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APRESENTAÇÃO 
 

 A LBX S/A, elaboradora deste RIV, é uma empresa de incorporação e construção 

imobiliária, responsável por todo o ciclo de produção no seu ramo de negócios. O objetivo 

da empresa é oferecer uma alternativa diferenciada às pessoas, para que possam ter uma 

opção além da que é imposta pelo atual mercado imobiliário em termos de moradia. 

 O presente documento apresenta o EIV/RIV – Estudo/Relatório de Impacto de 

Vizinhança do empreendimento que será instalado na Via Los Angeles, data nº 

1/2/3/4/8/9/10/11 da quadra nº 05, situadas no Residencial Alpha Club, localizado no mu-

nicípio de Cianorte– PR. 

O objetivo deste documento é obter o alvará de construção para o novo empreendi-

mento da LBX S/A em Cianorte-PR. 

Este estudo será analisado e aprovado pelo Conselho Municipal de Planejamento e 

Gestão Territorial e à aprovação pelo Poder Executivo do Estudo de Impacto de Vizi-

nhança (EIV). 

 No caso em questão as principais questões urbanas concentram-se na infraestru-

tura e no zoneamento urbano, na manutenção da qualidade de vida da vizinhança e nas 

áreas de proteção ambiental adjacentes. 

 Este relatório é referente ao produto final do estudo em questão e tem como es-

copo principal os seguintes itens: 

 Caracterização do empreendimento e do local de implantação; 

 Delimitação e caracterização da área de influência. 

 Indicação da legislação urbana e ambiental aplicável; 

 Definição dos possíveis impactos a serem causados pelo empreendimento; 

 Definição das medidas preventivas. 

 

Eng. Renan Augusto Fleith Lemuch 

LBX S/A 

maio de 22 
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1. INFORMAÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

1.1. PROPRIETÁRIO DO LOTE 

Nome: APR – ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA  

CNPJ: 16.825.866/0001-71 

 

1.2. DADOS DO RESPONSÁVEL PELO EMPREENDIMENTO 

Em atuação desde 2010, a LBX S/A se destaca pela qualidade das obras realizadas e 

índice de satisfação de seus clientes, fazendo parte de um seleto grupo de empresas da 

construção civil com qualidade reconhecida no Paraná. 

 

LBX S/A 
CNPJ: 12.009.120/0001-39 

Endereço: Av. das Indústrias, nº 612 - Jardim América 

Cidade: Maringá – Paraná 

CEP: 87045-360 

Telefone: (44) 3046-4901 

E-mail: renan.lemuch@lbx.com.br 

Inscrição Estadual: 9064030997 

 

1.3.RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELO RIV 
  

RENAN AUGUSTO FLEITH LEMUCH 

Engenheiro Civil 

CREA-PR 151669/D 

Telefone: (44) 3046-4901 

E-mail: renan.lemuch@lbx.com.br 
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1.4. HISTÓRICO DO EMPREENDIMENTO 

O objeto deste RIV trata-se de um empreendimento residencial que contará com 2 

torres de térreo e mais 6 andares, com 8 apartamentos por andar, totalizando 112 

apartamentos.  

 

1.5. TIPOS DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, SÍNTESE DOS OBJETIVOS 
DO EMPREENDIMENTO E IMPORTÂNCIA ECONÔMICO-SOCIAL 

O empreendimento em questão tem grande relevância social, uma vez que visa dispor 

à população mais uma opção de moradia, auxiliando na redução do déficit habitacional 

por meio da construção de 112 unidades habitacionais. A implantação do condomínio 

contribuirá para consolidação da área urbana a qual se encontra. 
 
 

1.6. DADOS DO EMPREENDIMENTO 

 Nome: Empreendimento Residencial Multifamiliar Vertical  

 Endereço: Via Los Angeles 

 Cidade: Cianorte-PR 

 Atividade: Habitação coletiva multifamiliar vertical 

 Área Total do Terreno: 4.107,75 m² 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

2.1. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O Condomínio Residencial Vertical trata-se de um empreendimento residencial 

multifamiliar vertical que será implantado na unificação da data nº 1/2/3/4/8/9/10/11 da 

quadra nº 05, situadas no Residencial Alpha Club, localizado no município de Cianorte– 

PR, cujas coordenadas UTM são: Longitude 334777.27 m E, Latitude 7384110.15 m S, 

Zona 22K conforme a Erro! Fonte de referência não encontrada.. 
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Figura 1 – Mapa de localização  

 
Fonte: LBX S/A (2021) 

 
 

Atualmente há um barracão em alvenaria com aproximadamente 400 metros quadra-

dos, que será demolido para execução da obra e seus resíduos de entulho serão calculados 

e relatados no PGRCC, que será apresentado no processo de Licenciamento Ambiental 

junto ao Instituto Água e Terra – IAT. 

 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 9

                                                   

9 

 

A construção da edificação se dará em 2 torres de 7 pavimentos (Térreo + 6), con-

tendo 8 unidades habitacionais por andar, totalizando 112 apartamentos. Além disso, ha-

verá vagas de estacionamento e área de lazer dentro do empreendimento residencial. A 

Tabela 1 apresenta o quadro de áreas do empreendimento. 

 
Tabela 1 – Quadro de áreas do empreendimento 

 
DESCRIÇÃO TOTAL 

ÁREA DO TERRENO 4.107.75 m² 

ÁREA CONSTRUÍDA TORRES RESIDENCIAIS 8.500,48 m² 

ÁREA CONSTRUÍDA DE LAZER 875,466 m² 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO 1,71 

ALTURA DO EMPREENDIMENTO 25,45 m 

Nº DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO PARA APARTA-
MENTOS 132 

Nº VAGA PARA CARGA E DESCARGA  1 
Nº DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO PARA VISITAN-

TES 2 

ÁREA PERMEÁVEL 853,02 m² 

TAXA DE PERMEABILIDADE 23,20% 

Nº DE TORRES RESIDENCIAIS 2 

Nº DE ELEVADORES POR TORRE 1 

Nº DE PAVIMENTOS 7 

Nº DE UNIDADES POR PAVIMENTO 8 

Nº DE UNIDADES RESIDENCIAIS 112 
Fonte: Projeto de Implantação (Anexo VII) 

 
 

O empreendimento em questão será implantado no município de Cianorte que, se-

gundo dados do IBGE (2022), conta com uma área de 811,666 Km2 e população estimada 

de 84.980 habitantes. 
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2.2. USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

O zoneamento de um município tem como objetivo delimitar geograficamente áreas 

territoriais com o intuito de estabelecer regimes especiais de uso, gozo e fruição da pro-

priedade. Trata-se de controle estatal capaz de conciliar o interesse privado e a evolução 

econômica com os interesses públicos e direitos ambientais e sociais, possibilitando o 

alcance do tão almejado crescimento sustentável.  

Desse modo, qualquer construção ou edificação, só poderá ser aprovada e realizada 

quando respeitadas as dimensões contidas nesta Lei e no Código de Edificações do Mu-

nicípio.  

A zona onde o empreendimento em questão se encontra é classificado em Zona Re-

sidencial - ZRE-4, tendo seus parâmetros de uso e ocupação de solo estabelecidos pela 

Lei de Uso e Ocupação do Solo no município de Cianorte nº 2747/2006.  

 
Figura 2  – Zoneamento do Empreendimento 

 
Fonte: Certidão de Uso e Ocupação do Solo (Prefeitura Municipal de Cianorte) 
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3. ÁREA DE INFLUÊNCIA 

O empreendimento em questão terá influência sob as áreas ao seu redor, durante as 

fases de implantação, manutenção e operação após o término da construção deste, cujos 

efeitos serão sentidos a curto, médio e longo prazo. 

Assim, faz-se necessário delimitar as áreas de influência do empreendimento, consi-

derando os impactos físicos, antrópicos e biológicos gerados pela construção e funcio-

namento do empreendimento e das áreas vizinhas deste. 

Para este estudo, delimitou-se três áreas de influência: 

 Área Diretamente Afetada (ADA) 

 Área de Influência Direta (AID) 

 Área de Influência Indireta (AII) 

Assim sendo, é necessário estudar os impactos causados pela implementação do em-

preendimento para que sejam apontados os impactos negativos e busque-se medidas para 

mitigá-los e/ou compensá-los. 
 

3.1. ÁREA DIRETAMENTE AFETADA 

A Área Diretamente Afetada (ADA) é caracterizada pelo espaço geográfico que re-

ceberá de forma direta as intervenções relacionadas à construção e funcionamento do em-

preendimento residencial. Sendo assim a ADA é a área delimitada pelo limite de parte do 

lote onde será empreendimento, conforme pode ser visto na Figura 3. 
 

3.2. ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA 

Caracteriza-se pelas interferências que a instalação do empreendimento trará tanto 

nos aspectos antrópicos, físicos e biológicos, abrangendo uma área geográfica maior do 

que a ADA e menor do que a AII.   

A definição da Área de Influência Direta contempla um raio de abrangência de 300 

m após o limite do terreno, embasado nas vizinhanças limítrofes e nos cruzamentos situ-

ados ao redor (Figura 3). 
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3.3. ÁREA DE INFLUÊNCIA INDIRETA 

Tendo o empreendimento como ponto central, a Área de Influência Indireta possui 

um raio de abrangência maior que as demais áreas citadas anteriormente e recebe as ações 

indiretas, com impactos menos significativos do que os que ocorrem na ADA e AID. Para 

a delimitação dessa área foi adotada um raio de 1.000 metros após o limite do terreno 

(Erro! Fonte de referência não encontrada.3). 
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Figura 3 – Mapa das Áreas de Influência 

 
Fonte: LBX S/A (2022)  
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4. IMPACTO DO EMPREENDIMENTO SOBRE A ÁREA DE VIZINHANÇA 
E PROPOSIÇÃO DE MEDIDAS MITIGADORAS E/OU COMPESATÓ-
RIAS 

4.1. IMPACTOS NO MEIO FÍSICO 

4.1.1. Qualidade do ar 

A Resolução CONAMA nº 491/2018, define como poluente atmosférico qualquer 

forma de energia ou matéria cuja intensidade, quantidade, concentração, tempo ou outras 

características que tornem ou possam tornar o ar impróprio ou nocivo à saúde, inconve-

niente ao bem-estar público, danoso aos materiais, à fauna e flora ou prejudicial à segu-

rança, ao uso e gozo da propriedade ou às atividades normais da comunidade. 

Quanto a operação do empreendimento, as emissões atmosféricas previstas para o 

empreendimento são o tráfego de veículos leves. A partir do início da operação do em-

preendimento, por se tratar de um condomínio residencial, circularão pelo interior do em-

preendimento veículos de passeio, dessa forma não se aplica medida mitigadora ao em-

preendedor. 

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica 
 

4.1.2. Nível de ruído 

Considerando que o nível de ruído do empreendimento após a conclusão das obras 

será mínimo, será manifestado apenas pelo tráfego nas redondezas e não excedendo os 

limites permitidos pela legislação municipal e pela NBR 10.151. 

Já com relação ao ruído gerado durante a fase de obra em relação as máquinas e 

demais aparelhos, para atenuar os incômodos aos residentes na vizinhança, cumprir-se-á 

o que está disposto no Plano Diretor do Município de Cianorte, que determina horários 

permitidos e os limites de tolerância de ruídos para garantir o conforto acústico da vizi-

nhança.  
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Tabela 2 - Limite de ruídos para ambientes externos em dB(A) 
                       Tipos de áreas                          |Diurno|Noturno| 
|==================================================================|======|=======| 
|Áreas de sítios e fazendas                                        |    40|     35| 
|------------------------------------------------------------------|------|-------| 
|Área estritamente residencial urbana ou de hospitais ou de escolas|    50|     45| 
|------------------------------------------------------------------|------|-------| 
|Área mista, predominantemente residencial                         |    55|     50| 
|------------------------------------------------------------------|------|-------| 
|Área mista, com vocação comercial e administrativa                |    60|     55| 
|------------------------------------------------------------------|------|-------| 
|Área mista, com vocação recreacional                              |    65|     55| 
|------------------------------------------------------------------|------|-------| 
|Área predominantemente industrial                                 |    70|     60| 
|__________________________________________________________________|______|_______| 

Fonte: NBR 10.151 

MEDIDA OBRIGATÓRIA: Não se aplica 

 

4.1.3. Recursos hídricos 

Devido a impermeabilização do solo, o empreendimento contribuirá com o au-

mento de água pluvial que escoará para as galerias, causando impacto negativo. Entre-

tanto para minimizar este impacto, o empreendimento contará com uma área permeável 

de no mínimo 15%. 

O empreendimento se insere na microbacia hidrográfica do Ribeirão São Tomé e 

possui em seus limites Área de Preservação Permanente (APP), dentro de sua Área de 

Influência Direta (AID), ao entorno do Ribeirão São Tomé. 

MEDIDA OBRIGATÓRIA: Manter no mínimo 15% de área permeável na área total 

onde o empreendimento será instalado 
RESPONSÁVEL: Empreendedor 
PRAZO: Antes da emissão da certidão de conclusão da edificação 

 

4.1.4. Ventilação 

Por se tratar de um empreendimento com torres verticais, naturalmente cria-se 

barreiras que podem bloquear ou desviar a circulação natural dos ventos. Entretanto, con-

siderando que o empreendimento possui afastamentos e recuos suficientes para passagem 

de correntes de ar (atendendo as exigências estabelecidas no Código de Obras do 
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Município), logo o impacto à ventilação causado na vizinhança com a implantação das 

unidades habitacionais será mínimo.  

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica 

 

4.2. IMPACTOS BIOLÓGICOS 

O bioma que o município de Cianorte está inserido é o Mata Atlântica, e possui mais 

especificamente vegetação com formação fitogeográfica de Floresta Estacional Semide-

cidual Submontana.  

Na área de influência direta foi observada a presença do Ribeirão São Tomé, porém 

o lote do empreendimento não está inserido na Área de Preservação Permanente, con-

forme pode-se observar na Figura 3. 

Para a construção do empreendimento será solicitado o Licenciamento Ambiental 

junto ao IAT pelo sistema SGA. 

MEDIDA OBRIGATÓRIA: Acompanhar o processo de licenciamento ambiental e 

elaborar o PGRCC até sua aprovação 
RESPONSÁVEL: Empreendedor 
PRAZO: Antes do início das obras 

 

4.3. IMPACTOS NO MEIO ANTRÓPICO 

4.3.1. Dinâmica populacional 

Analisando a área de influência direta e indireta do empreendimento, nota-se uma 

região em processo de consolidação e, com a construção das edificações, haverá um acrés-

cimo de 112 unidades habitacionais que poderão abrigar até 448 pessoas gerando um 

adensamento populacional permanente na região.  

De acordo com os dados apresentados pelo IBGE sobre o município de Cianorte, 

na data de 09/11/2021 e considerando a área de unidade territorial de 811,666 km², obtém-

se os valores da tabela a seguir: 
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Tabela 3  - Densidade demográfica de Cianorte  

População de Cianorte 

Censo População Densidade demográfica 
(hab/km²) 

2010 69.958 86,19 

2021 84.980 (População estimada) 104,70 

Fonte: Adaptado do IBGE (2022) 

 

Calcula-se 448 habitantes para o empreendimento no seu uso máximo, contando 

4 pessoas por unidade habitacional. A Tabela 4 a seguir mostra as densidades demográ-

ficas de Cianorte com e sem instalação do empreendimento para o ano de 2021. 

 
Tabela 4 - Densidade Demográfica antes e depois do empreendimento 

DENSIDADE DEMOGRÁFICA 

Município N° Hab. 
(2010) 

N° Hab. Esti-
mado (2021) 

Hab./km² 
(2021) 

Área de unidade 
territorial (km²) 

Cianorte (sem o empre-
endimento) 69.958 84.980 104,70 811,67 

Cianorte (com o empre-
endimento) 70.406 85.428 105,25 811,67 

Fonte: IBGE (2022) 

 

Analisando os dados coletados, entende-se que haverá um aumento na densidade 

demográfica no município de Cianorte e mais especificamente no bairro onde se encon-

trará o empreendimento por se tratar de um condomínio residencial vertical multifamiliar.  

Entretanto, considerando que o adensamento faz parte das diretrizes estabelecidas pelo 

planejamento urbano municipal entende-se que a dinâmica populacional gerada pelo em-

preendimento contribuirá com a expansão e valorização imobiliária da região, com a qua-

lidade do nível de vida da população do empreendimento e vizinhança, também 
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contribuirá com a geração de moradia para funcionários e colaboradores para as indústrias 

e comércios localizadas neste bairro. 

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica. 

 

4.3.2. Alterações de distribuição de trabalho e renda 

A construção do empreendimento impactará na área de influência direta e indireta de 

forma positiva, uma vez que será mais uma alternativa de moradia na região. 

O adensamento populacional fixo, gerado pelo empreendimento, irá atrair, por sua 

vez, bens de consumo e serviços para suprir a nova demanda, a tendência é que os comér-

cios da região terão um aumento em sua demanda. Supermercados, padarias, bares terão 

de atender a essa população migrante para região, dessa forma gerando mais empregos 

para população e assim aumentando a renda média do entorno e contribuindo para a di-

nâmica regional. Deste modo, pode-se concluir que o empreendimento irá contribuir para 

melhoria da qualidade de vida da população já existente na região onde o empreendimento 

será instalado. 

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica. 

 

4.3.3. Estrutura produtiva e de serviços 

Conforme já apresentado nesse relatório, o empreendimento contará com 112 uni-

dades habitacionais, corroborando assim para o incremento desses setores na região; com 

a geração de receitas ao Município e Estado; com o aumento de impostos e instalação de 

novos estabelecimentos para o atendimento da população, o que representa um impacto 

positivo inerente do futuro empreendimento. 

Para a economia das empresas locais, um condomínio residencial proporciona um 

aumento na demanda por serviços e produtos. Além disso, um empreendimento de grande 

porte tem a capacidade de influenciar os níveis de empregabilidade, visto o aumento na 

demanda de consumo local.  

Além da demanda permanente com a instalação do condomínio residencial, pode-

se também salientar que no período de obras serão gerados empregos temporários, devido 

a necessidades de mão de obra para implementação do empreendimento. Estima-se que 
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para o período de construção serão necessários cerca de 70 funcionários diretos, gerando 

empregos no setor da construção civil durante o período de obras. 

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica. 

 
4.3.4. Valorização ou desvalorização imobiliária 

Segundo Gaiarsa (2010), a ascensão ou decadência de uma cidade ou de partes 

dela está associada à valorização ou desvalorização de seus imóveis. 

Como marcos da ascensão de uma cidade pode-se citar a presença de novas edifi-

cações e de obras em andamento, pavimentação das vias de acesso, sinalização e existên-

cia de equipamentos públicos nas proximidades. E, como marcos de sua decadência, a 

degradação dos prédios existentes, a ausência de novas edificações e obras, bem como 

alguns fatores sociais relacionados a violência e insegurança de uma região. 

Pode-se observar que na área de influência direta e indireta, possuem imóveis co-

merciais e residenciais tanto para aluguel como para venda, assim como áreas/terrenos 

vazios alvos de especulação imobiliária. Diante disso, a implantação do empreendimento 

no local contribuirá para contexto em que se insere o entorno do empreendimento, o cres-

cimento regional, dando espaço para a instalação de um empreendimento residencial para 

uma melhor qualidade de moradia as famílias, aumentando o desenvolvimento de ativi-

dades econômicas que contribuirão para a valorização imobiliária da região e que atrairá 

maiores investimentos em comércio, infraestrutura e serviços para o entorno, gerando 

desse modo um impacto positivo na região. 

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica. 

 

4.4. IMPACTOS NA ESTRUTURA URBANA 

Os equipamentos comunitários e urbanos são aqueles cujo uso destina-se a me-

lhorar a qualidade de vida da sociedade, podendo ser implantados pelo setor público, pri-

vado ou até mesmo em parceria público-privado. 

Considera-se comunitários “os equipamentos públicos de apoio à comunidade 

para fins de educação, cultura, saúde, esporte, lazer, administração pública, segurança e 

assistência social” e consideram-se urbanos “os equipamentos públicos de infraestrutura, 
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tais como as redes de saneamento básico, galerias de águas pluviais, redes de distribuição 

de energia elétrica, iluminação pública, redes telefônicas, pavimentação e similares”. 

 

4.4.1. Equipamentos Urbanos 

4.4.1.1.Geração, coleta e destinação de resíduos 

Para coletar os resíduos sólidos urbanos (RSU), o empreendimento possuirá um 

depósito externo temporário destinado ao armazenamento de resíduos, onde haverá sepa-

ração entre rejeitos e resíduos recicláveis. 

Conforme o Plano Estadual de Resíduos Sólidos do Paraná (PERS/PR), a geração 

de resíduos per capita nos estados do Paraná, com faixa populacional de 15.001 a 100.000 

habitantes no ano de 2017/2018 é de 0,73 kg/habitante/dia. 

Assim, multiplicando a quantidade de moradores estimadas no município de 

84.980 pela quantidade de resíduos per capita 0,73 kg/habitante/dia, tem-se que são gera-

dos aproximadamente 62.034,4 kg de resíduos por dia em Cianorte. 

Considerando que o futuro empreendimento prevê uma média de 4 moradores por 

unidade, ter-se-á uma população máxima de 448 habitantes, logo a geração de resíduos 

diária no empreendimento será de cerca de 327,04Kg por dia. 

Para coletar esses resíduos sólidos urbanos (RSU), o empreendimento possuirá 

um depósito externo temporário destinado ao armazenamento de resíduos, onde haverá 

separação entre rejeitos e resíduos recicláveis. 

De acordo com o exposto acima, observa-se que o empreendimento causará um 

impacto negativo decorrente da geração, coleta e destinação de resíduos durante sua ope-

ração. Desse modo, visando compensar esse impacto será adotada uma política de cons-

cientização da separação do lixo pelos condôminos, bem como a instalação de lixeiras 

separadoras nas dependências comuns do empreendimento.   

 

MEDIDA OBRIGATÓRIA: Instalação de lixeiras separadoras de resíduos nas de-

pendências comuns do empreendimento e adoção de uma política de conscientização 

da separação do lixo pelos condôminos. 

RESPONSÁVEL: Empreendedor 
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PRAZO: Antes da emissão da certidão de conclusão da edificação. 

 

4.4.1.2.Abastecimento de água e esgoto sanitário 

Uma das principais necessidades humanas se dá pelo abastecimento de água po-

tável para uso das atividades essenciais básicas humanas, e nesse processo são gerados 

também efluentes sanitários. Com base nisso, é necessário que estes efluentes sejam tra-

tados para que sua carga poluidora seja diminuída, atendendo os parâmetros dispostos 

pela legislação.  

Na região do município de Cianorte, a empresa responsável pelo saneamento bá-

sico e a distribuição de água é a Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR).  

 É de responsabilidade do empreendedor solicitar a interligação do empreendi-

mento à rede de abastecimento do município por meio de uma carta de viabilidade que 

junto à SANEPAR. Uma cópia desta carta de viabilidade encontra-se no Anexo V. 

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica. 

 

4.4.1.3.Fornecimento de energia elétrica 

No município de Cianorte o fornecimento de energia elétrica é feito pela Compa-

nhia Paranaense de Energia (COPEL), sendo que já existe a infraestrutura necessária para 

o abastecimento de todo o município. 

É de responsabilidade do empreendedor solicitar a interligação do empreendi-

mento à rede de energia do município por meio de uma carta de viabilidade que deve ser 

solicitada à COPEL. No Anexo VI encontra-se uma cópia da carta de viabilidade junto a 

COPEL, afirmando a viabilidade de implantação de rede energia elétrica para o empre-

endimento. 

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica. 
 

4.4.1.4.Infraestrutura Urbana 

Além dos equipamentos urbanos presentes no entorno, destaca-se também a pre-

sença de uma infraestrutura completa. Podemos salientar em específico a presença de 
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infraestrutura de pavimentação e drenagem, do abastecimento de água e tratamento de 

esgoto, iluminação pública e coleta de lixo.  

 

4.4.2. Equipamentos Comunitários 

4.4.2.1.Saúde 

Segundo a Secretaria de Políticas de Saúde e o Departamento de Atenção Básica 

do Ministério de Saúde (2001), ficam estipulados os “Parâmetros para Programação das 

Ações Básicas de Saúde”. Onde os parâmetros assistenciais de cobertura estarão destina-

dos a estimar as necessidades de atendimento de uma determinada população. Em geral 

são realizadas de 2 a 3 consultas médicas por habitante durante o ano, e de 0,5 a 2 con-

sultas odontológicas por habitante ao ano. 

 
Tabela 5 - Atendimento Geral sobre a população 

Consultas Médicas 2 a 3 por hab./ano 

Atendimento Odontológico 0,5 a 2 por hab./ano 
Fonte: Ministério da Saúde (2001), adaptado 

 

Assim sendo, com base em uma consulta médica ao ano, fica estabelecida a divi-

são abaixo: 

 
Tabela 6 - Divisão por tipo de consulta 

Consultas Básicas de Urgência 12% 
15% 

Consultas Urg. Pré/Hosp./Trauma 3% 

Consultas Básicas 63% 
85% 

Consultas Médicas Especializado 22% 

Total de Consultas hab./ano 1 
Fonte: Ministério da Saúde (2001), adaptado 

 

Nesse caso será realizado o total de 03 consultas hab./ano, podendo estimar que a 

implantação do empreendimento irá acarretar um aumento proporcional de 448 consultas 

por mês ao sistema de saúde municipal. 
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Tabela 7 - Estimativa de demanda por equipamentos de saúde 
Total de habitantes 2021 (estimado) 84.980 
Nova demanda 448 
3 consultas hab./ano 1.344 
Urgências 0,15 201,6 
Periódicas 0,85 1.142 
Total de consultas por ano 1.344 
Total de consultas por mês 112 

Fonte: Ministério da Saúde (2001), adaptado 

Dessa forma, após a entrega das unidades habitacionais, poderá ocorrer um au-

mento na demanda por atendimento, na rede de saúde municipal de aproximadamente 

1.344 consultas médicas ao ano. 

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica. 

 
4.4.2.2.Educação 

Levando em conta os possíveis impactos do empreendimento com relação aos 

equipamentos educacionais, foi realizada uma análise tendo como base os dados levanta-

dos pelo IBGE (2010). Notou-se que, o município de Cianorte possui uma taxa de esco-

larização da faixa etária de 6 a 14 anos de 98,2% e que no ano de 2020 os alunos estavam 

matriculados 8.741 no ensino fundamental, 2.783 no ensino médio e 4.233 no ensino in-

fantil. 

Considerando ainda que segundo o IBGE a população estimada para o ano de 

2021 foi de 70.406 habitantes, têm-se que 6,01% da população efetuou matrícula na pré-

escola, 12,42% no ensino fundamental e 3,95% no ensino médio. 

Haja vista que cada unidade habitacional será composta por no máximo 4 pessoas 

e que no total haverá 112 habitações, em um cenário de lotação máxima ter-se-á 448 

habitantes. Sendo assim, aplicando a mesma proporção encontrada entre os dados do 

IBGE para o ano de 2020 e correlacionando com o empreendimento, obteve-se o resul-

tado exposto na Tabela 8. 
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Tabela 8 - Número de matrículas por grau de escolaridade no município de Cianorte 

GRAU ESCOLAR PERCENTUAL Nº DE VAGAS 
NECESSÁRIAS 

Pré-Escola 6,01% 27 

Ensino Fundamental 12,42% 56 

Ensino Médio 3,95% 18 
Fonte: IBGE (2020), adaptado pelos autores 

Sendo assim, tendo em vista o porte do empreendimento, é possível afirmar que 

este proporcionará impacto com relação aos equipamentos comunitários ao redor. Entre-

tanto, apesar de aumentar a demanda dos equipamentos existentes, a instalação do em-

preendimento também aumentará a geração de receita para o município através da arre-

cadação de impostos prediais, sendo assim esta receita poderá ser investida para expansão 

ou criação de novos equipamentos comunitários. 

Os equipamentos comunitários de educação próximos ao futuro empreendimento 

são: 

 Colégio Estadual Cianorte – Av. São Paulo, Zona 02. Localiza-se a 1,2 km 

do empreendimento; 

 Escola Municipal Cecília Sato – Av. Santa Catarina, 819, Zona 01. Localiza-

se a 1,4 km do empreendimento. 
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Figura 4 – Escola Estadual Cianorte 

Fonte: Google View (2022) 

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica. 

 
 

4.4.2.3.Lazer 

Ao avaliar a localização dos equipamentos comunitários, não foram encontrados na 

área de influência do empreendimento, porém o próprio empreendimento possuirá em seu 

interior área de lazer. Sendo assim, não se aplica medida mitigadora ao empreendedor 

para o impacto nos equipamentos comunitários. 

Os equipamentos comunitários de lazer próximos ao futuro empreendimento são: 

 Praça Rui Barbosa, Zona 02. Localiza-se a 650 m do empreendimento; 
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Figura 5 – Praça Rui Barbosa 

 
Fonte: Google Street View (2022) 

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica. 
 

5. MORFOLOGIA DAS EDIFICAÇÕES, PAISAGEM URBANA E 
MARCOS DE REFÊNCIA LOCAL 

 
A paisagem na área de influência direta onde se encontra o empreendimento é com-

posta por edifícios residências verticais e na área de influência indireta, há edifícios resi-

denciais horizontais, edificações de comércio e de serviços. 

O impacto na paisagem urbana será inevitável visto que será um condomínio vertical, 

porém, os blocos serão instalados de acordo com a topografia do lote e aos recuos laterais, 

de fundo e frente, atenuando o impacto. 

Assim sendo, entende-se que o empreendimento proposto se encontra em concordân-

cia com a Lei de Uso e o Ocupação do Solo (Lei nº 2747/2006) e o impacto gerado pelo 

sombreamento com a construção deste será mínimo.  

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica. 
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6. IMPACTOS DURANTE A FASE DE OBRAS 

Durante todo o período de obras do empreendimento prevê-se impactos negativos 

temporários, porém estes cessarão totalmente após o término das obras. 

 

6.1. GERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DA OBRA 

A Resolução CONAMA nº 307/2002 institui critérios e procedimentos necessários 

para a correta triagem, armazenamento e destinação final de resíduos, separando-os por 

classes. De acordo com o Art. 3º desta Resolução, os resíduos provenientes da construção 

civil devem ser divididos em classes, conforme segue: 

 CLASSE A: Resíduos resultantes de construção, demolição, reformas e reparos 

de pavimentação e de edificação reutilizavam ou recicláveis como agregados, 

tais como: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revesti-

mento etc.), argamassa, concreto, inclusive solos provenientes de terraplanagem;  

 CLASSE B: Resíduos recicláveis para outras destinações, tais como plásticos, 

papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros;  

 CLASSE C: Resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação;  

 CLASSE D: Resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como: 

tintas, solventes, óleos e outros, ou os contaminados oriundos de demolições e 

reformas de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros, que deverão 

ser obrigatoriamente encaminhados a aterro industrial ou de volta para a indús-

tria fornecedora dos produtos para seu reaproveitamento. 

No âmbito da legislação municipal, têm-se a Lei 2746/2006, esta dispõe sobre os 

requisitos técnicos para as edificações a serem construídas no município de Cianorte. 

A fase de obras, inevitavelmente gerará resíduos provenientes da construção civil e, 

por se tratar de diferentes materiais, estes deverão passar pelo processo de triagem para 

que haja uma destinação final correta. 

Para isso, será implantado e monitorado o Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil durante toda a construção do empreendimento, conforme os parâmetros 

especificados pela legislação municipal. 
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É previsto ainda que as obras iniciem em 2022 e sejam concluídas no prazo de 2 anos, 

tendo uma média de 70 trabalhadores envolvidos com a mesma. 

MEDIDA OBRIGATÓRIA: Elaborar, implementar, monitorar, aprimorar e cumprir 

o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC). 

RESPONSÁVEL: Empreendedor 

PRAZO: Durante todo o período de construção do empreendimento  

 

6.2. QUALIDADE DO AR DURANTE O PERÍODO DE OBRAS 

A fase de construção do empreendimento poderá gerar partículas em suspensão de-

corrente da movimentação de solo e materiais de construção, tal impacto cessará assim 

que as obras do empreendimento forem concluídas. 

MEDIDA MITIGADORA: Providenciar lona para realizar a cobertura de materiais 

que gerem partículas em suspensão e em períodos secos realizar a umidificação do 

ambiente, se possível. 

RESPONSÁVEL: Empreendedor 

PRAZO: Durante a execução do empreendimento 

 

6.3. NÍVEL DE RUÍDOS 

Durante a etapa de construção das edificações haverá geração de ruídos decorrente 

da movimentação de máquinas, equipamentos e ferramentas. Entretanto, os ruídos gera-

dos serão temporários, uma vez que cessará após a conclusão da obra.   

Diante do exposto, é previsto um impacto negativo que deverá ser mitigando por 

meio do cumprimento de legislação municipal, a qual aponta os horários permitidos para 

expediente dos trabalhadores, bem como os limites de tolerância de ruídos para garantir 

o conforto acústico da vizinhança, durante o período de execução da obra. 
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MEDIDA OBRIGATÓRIA: Monitorar periodicamente os níveis de ruídos gerados, 

respeitando os limites de tolerância, evitando gerar incômodo ao entorno do empreen-

dimento. Ademais, não serão executadas obras fora do limite de horário estabelecido 

pela legislação municipal.  

RESPONSÁVEL: Empreendedor 

PRAZO: Durante a execução do empreendimento 

 

6.4. TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO SOLO RESULTANTE DA 
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

Havendo a geração solo excedente durante a construção do empreendimento, o 

mesmo deverá ser transportado e destinado corretamente para que empresas possam reu-

tilizar este material. 

MEDIDA MITIGADORA: Selecionar empresa licenciada para transporte e destina-

ção do solo excedente (se houver). 

RESPONSÁVEL: Empreendedor 

PRAZO: Durante a fase de obras  

 

6.5. MOVIMENTAÇÃO DE VEÍCULOS DE CARGA E DESCARGA DE MATE-
RIAL ATÉ O EMPREENDIMENTO 

Durante o período de obras no empreendimento haverá movimentação de veículos 

para carga e descarga de materiais construtivos. Esse aspecto é inevitável devido ao trans-

porte de matéria prima para o interior do terreno e de resíduos para fora do mesmo. En-

tretanto, por se tratar de uma área predominantemente residencial, não foi constatado alta 

demanda por vagas de estacionamento na área. 

Sendo assim, acredita-se que a movimentação de veículo para carga e descarga de 

materiais não impactará de forma significativa a disponibilidade de vagas no bairro du-

rante a etapa de construção. 

Além disso, procurar-se-á evitar horários de pico para a movimentação dos veículos 

de carga e descarga durante o processo de obras, de forma a não gerar conflitos com o 

sistema viário das ruas no entorno. E, sempre que possível, as operações de carga, des-

carga e manobras serão realizadas no interior do lote. 
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MEDIDA MITIGADORA: Priorizar atividades de carga e descarga no interior do 

lote. 

RESPONSÁVEL: Empreendedor 

PRAZO: Durante toda a fase da obra 

 

6.6. SOLUÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO PARA TRABALHADORES 
DA OBRA 

A área em questão será atendida por rede de esgoto, porém, caso necessário, poderá 

ser feito a instalação de banheiros químicos durante o período de obras.  

MEDIDA MITIGADORA: Instalar banheiros químicos durante o período de obras, 

se necessário. 

RESPONSÁVEL: Empreendedor 
PRAZO: Durante a fase de obras 

 
7. IMPACTOS NO SISTEMA VIÁRIO 

7.1. INFORMAÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

O acesso ao estacionamento do empreendimento será realizado pela Rua Olimpic e 

Via Los Angeles, com portões para entrada e saída de veículos. Já o acesso de pedestres 

será pela Rua Alabama, conforme Projeto de Implantação (Anexo VII), 

Devido ao fato da Via Atlanta, Rua Olimpic e Via Los Angeles serem vias coletoras 

destinadas a distribuir ou coletar os tráfegos na cidade, e apresentarem mão única, o 

acesso dos veículos deve ser realizado da seguinte maneira: 

 O acesso se dá pela Via Atlanta e chegando a Rua Olimpic tem acesso ao empre-

endimento, tanto pela Rua Olimpic como pela Via Los Angeles. 

Na Figura 6 é apresentado graficamente a rota de acesso de veículos descrita acima. 
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Figura 6 – Acesso – Via Atlanta/Rua Olimpic/ Via Los Angeles 

 
Fonte: Google Maps (2022) - adaptado 

 

Tanto as rotas de acesso quanto de saída apresentam vias coletoras dando acesso, 

consultado na Lei complementar 2778/2006 que dispõe sobre o sistema viário básico do 

município de Cianorte.  

O empreendimento trará um aumento no fluxo de 132 veículos, destinada aos apar-

tamentos. Porém, com a implantação de 135 vagas de estacionamento (sendo 2 vagas para 

visitantes e 1 vaga destinada a carga e descarga) dentro do próprio empreendimento, o 

tráfego de veículos no entorno do empreendimento terá um baixo impacto negativo, con-

siderando que as vias ao entorno possuem condição para suportar a demanda.  

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica 

 

7.2 SITUAÇÃO ATUAL 
  
 Conforme verificado na área de influência direta, a pavimentação das vias no en-

torno do empreendimento se encontra em boas condições de tráfego, não havendo a ne-

cessidade de manutenção para a implantação do empreendimento. 

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica 
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7.3 SINALIZAÇÃO VIÁRIA  
 

Atualmente, as vias que passam pelo empreendimento contam com sinalização 

vertical e horizontal em boas condições, mas havendo necessidade de limpeza, 

manutenção e instalação de sinalizações na área de calçadas e ciclovia anexa a Área de 

Prevenção ao entorno do empreendimento, de aproximadamente 140 metros, local 

demonstrado na Figura 7. 
 

Figura 7 – Croqui de Manutenção ao Entorno do Empreendimento 

 
Fonte: LBX S/A (2022) 
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MEDIDA COMPENSATÓRIA: Será realizado manutenção e instalação de sinaliza-

ção na área de calçadas e ciclovia anexa à Área de Preservação ao entorno do empreen-

dimento. 

RESPONSÁVEL: Empreendedor. 

PRAZO: Antes da emissão da certidão de conclusão da edificação. 

 
7.4 CALÇADAS E ACESSIBILIDADE  
 

Com o início do funcionamento do empreendimento, espera-se um aumento de 

circulação de pedestre ao entorno da edificação. Assim, será realizado o calçamento no 

entorno da edificação, cujo dimensionamento, critério relativos ao desenho, a 

acessibilidade, a mobilidade e os acessos de veículos a edificação obedecerão às diretrizes 

estabelecidas na NBR 9050. 

Com relação à acessibilidade existente no entorno do local, pode-se observar a 

inexistência de acesso para cadeirantes sem sinalização horizontal e piso tátil. Porém, no 

calçamento dentro do perímetro do empreendimento e no calçamento de passeio público 

será executado acessibilidade, sinalização horizontal com piso podotátil e dentro dos 

projetos arquitetônicos em aprovação foram utilizados os padrões de calçadas do 

município. 
 

MEDIDA MITIGADORA: Realização de acessibilidade e padrões de calçada de acordo 
com legislação municipal vigente no interior do empreendimento e passeio público da 
testada do lote. 
 
RESPONSÁVEL: Empreendedor. 

PRAZO: Antes da emissão da certidão de conclusão da edificação. 
 

 

7.5 CICLOVIA  
 

Logo em frente ao local onde o empreendimento será instalado, encontra-se 

ciclovia, onde será possível se deslocar de bicicleta, conforme Figura 8. 
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Figura 8 – Ciclovia Mais Próxima 

 
Fonte: Google View (2022) 

 
 
 

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica 
 
 

7.6 ESTACIONAMENTO  
 

A respeito das vagas de estacionamento, o empreendimento em questão segue a 

Lei nº 2747/2006 que estabelece a exigência de 1 vaga de estacionamento para cada 

unidade residencial. 
 

Tabela 9 - Quadro de vagas de estacionamento 

QQUUAADDRROO  DDEE  VVAAGGAASS  
Nº DE VAGAS PARA APARTAMENTOS 132 

Nº DE VAGAS LIVRES COBERTAS PARA VISITANTES 2 
VAGA CARGA E DESCARGA 1 

Nº TOTAL DE VAGAS PARA AUTOMÓVEIS 135 

Nº DE VAGAS PARA BICICLETA (EM BICICLETÁRIO) 21 

Nº TOTAL DE VAGAS (AUTOMÓVEIS, MOTOS E BICICLETAS) 156 

Fonte: Projeto de Implantação (Anexo VII) 

 

Local do Empreendimento 
Ciclovia 
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MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica 

 

 

7.6 POLOS GERADORES NA ÁREA DE INFLUÊNCIA  
 
 De acordo com o DENATRAN, pode-se considerar Polos Geradores de Tráfego 

(PGT) como “empreendimentos de grande porte que atraem ou produzem grande número 

de viagens, causando reflexos negativos na circulação viária em seu entorno imediato”. 

 Diante do exposto, pode-se afirmar que o projeto em análise será também um polo 

gerador de tráfego por contar com 112 unidades habitacionais. Porém, não será sugerida 

nenhuma medida mitigadora pois o empreendimento contará com 135 vagas de 

estacionamento, atendendo a Lei nº 2747/2006. 
 

MEDIDA MITIGADORA: Não se aplica 

 

 

7.7 TRANSPORTE COLETIVO  
 

O município disponibiliza transporte coletivo através da Viação Cianorte, com 

acesso à Linha 5, com rotas Zona 02 P/Centro – Terminal, passando pelo bairro a poucas 

quadras do empreendimento, dentro da Área de influência Direta, onde de acordo com o 

Google Maps, o Terminal Central de Ônibus se localiza fora da área de influência indireta 

do empreendimento a de 2,4 km do empreendimento (Figura 9). O ponto de ônibus mais 

próximo do empreendimento, fica na Avenida Brasil, a 400m e a 6 min do 

empreendimento (Figura 10). 
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Figura 9 – Distância do Empreendimento ao Terminal de Ônibus 

 
Fonte: Google Maps (2022) 

 
Figura 10 – Distância Do Empreendimento Ao Ponto De Ônibus Mais Próximo 

 
Fonte: Google Maps (2022) 
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8. MEDIDAS MITIGADORAS 
Será realizado o fechamento do canteiro de obras para proteção interna e externa de 

pedestres e funcionários ali passantes. Também será realizada a contenção dos processos 

erosivos, visando a proteção de todos ali presentes. 

No que se diz respeito ao consumo de água, na fase de construção do empreendi-

mento será realizado um trabalho de conscientização dos trabalhadores, de forma a pro-

mover um consumo reduzido e que atenda às necessidades, sem desperdícios. Tais ações 

preventivas terão caráter de orientação. Além disso, através da utilização de materiais de 

qualidade satisfatória, garantia das condições de serviço e aplicação do melhor layout ao 

canteiro de obras espera se que os gastos com aquisição de materiais sejam reduzidos, e 

que a prevenção contra vazamentos e pressões inadequadas do sistema hidráulico mini-

mizem o consumo de água. Já na fase de funcionamento, as ligações à rede pública devem 

seguir projetos previamente elaborados, que se encontrarão em conformidade com as nor-

mas técnicas e prescrições da concessionária local. 

Há construção existente no local, de um barracão em alvenaria com aproximada-

mente 400 metros quadrados, que será demolido para execução da obra, e os resíduos do 

entulho serão calculados e relatados no PGRCC, que será apresentado no processo de 

Licenciamento Ambiental junto ao Instituto Água e Terra – IAT. 

Em relação aos resíduos sólidos originados, o objetivo primeiramente é gerar o me-

nor volume de resíduo possível durante a construção do empreendimento e tudo que for 

gerado, se possível, reaproveitado e reciclado e o que restar deverá ser destinado adequa-

damente. O que for classificado como entulho deverá ser armazenado em caçambas, co-

letado e transportado nos caminhões adequados. Será incentivado a compra de material 

no município ou região. 

Do ponto de vista do mercado de trabalho, será efetuado processo seletivo com par-

ticipação de pessoas da região de influência direta e indireta do empreendimento, a fim 

de absorver a mão de obra local, principalmente das áreas mais afetadas do empreendi-

mento. 

O horário de operação dos equipamentos será somente entre as 07:00 e 22:00 horas, 

obedecendo aos valores legais máximos de ruídos externos. 
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9. CONCLUSÃO 
Em atendimento a Lei Federal nº 10.257/2001 e Plano Diretor de Cianorte Lei nº 

2745/2006 decorreu-se o Estudo de Impacto de Vizinhança contido neste relatório. Por 

meio das análises realizadas foi possível identificar e avaliar os possíveis impactos gera-

dos com a implementação deste empreendimento. 

O empreendimento encontra-se de acordo com os parâmetros urbanísticos que o zo-

neamento onde ele será inserido define. E desse modo, pôde-se concluir que a construção 

do empreendimento ocasionará impactos positivos e negativos à vizinhança deste, im-

pacto de forma positiva para a qualidade de moradia na região. 

Entretanto, conforme apresentando no decorrer do relatório e, de forma resumida na 
Tabela de Impactos e Medidas Propostas, os impactos negativos passarão por medidas 

mitigatórias e compensatórias, que deverão ser atendidas pelo empreendedor e compro-

vadas para a emissão da Certidão da Conclusão de Edificação. 

Assim sendo, entende-se que a execução das unidades habitacionais é perfeitamente 

viável na forma em que foi projetada e ressalta-se o compromisso da empresa com o 

desenvolvimento regional de forma sustentável. 
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ANEXO I – TABELA DE IMPACTOS E MEDIDAS PROPOSTAS 
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ANEXO I 
TABELA DE IMPACTOS E MEDIDAS PROPOSTAS 

 
TABELA DE IMPACTOS E MEDIDAS PROPOSTAS 

ANÁLISE IMPACTO 

MEDIDA MITIGATÓRIA (M), COMPENSATÓRIA (C) OU 

OBRIGATÓRIA (O) 

RESPONSÁVEL PRAZO M

/C

/O 

MEDIDA PROPOSTA 

Impactos do Meio Físico      

Qualidade do Ar NEGATIVO - Não se aplica - - 

Nível de Ruído NEGATIVO - Não se aplica - - 

Recursos Hídricos NEGATIVO O 
Manter 20% de área permeável na área total onde o 

empreendimento será instalado 
Empreendedor 

Antes da emissão do 

certificado de conclusão da 

edificação 

Ventilação - - Não se aplica - - 

Impactos no Meio Biológico NEGATIVO O 
Acompanhar o processo de licenciamento ambiental e elaborar o 

PGRCC até a sua aprovação 
Empreendedor Antes do início das obras 

Impactos no Meio Antrópico       

Dinâmica Populacional  NEGATIVO - Não se aplica - - 

Nível de Vida POSITIVO - Não se aplica - - 

Estrutura Produtiva e de Serviços POSITIVO - Não se aplica - - 

Valorização ou Desvalorização Imobiliária POSITIVO - Não se aplica - - 

Impactos na Estrutura Urbana Instalada      

Geração, coleta e destinação de resíduos NEGATIVO O 

Instalação de lixeiras separadoras nas dependências comuns do 

empreendimento e adoção de uma política de conscientização da 

separação do lixo pelos condôminos. 

Empreendedor - 

Antes da emissão da 

certidão de conclusão da 

edificação  
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Abastecimento de água e esgoto sanitário - - Não se aplica - - 

Fornecimento de energia elétrica - - Não se aplica - - 

Saúde - - Não se aplica - - 

Educação - - Não se aplica - - 

Lazer - - Não se aplica - - 

Impactos na Morfologia Urbana      

Morfologia das Edificações - - Não se aplica - - 

Paisagem Urbana - - Não se aplica - - 

Marcos de referência local - - Não se aplica - - 

Impactos na Durante a Fase de Obras      

Geração e destinação final dos resíduos da 

obra 
NEGATIVO O 

Elaborar, implementar, monitorar, aprimorar e cumprir o Plano 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) 
Empreendedor 

Durante todo o período de 

construção do 

empreendimento 

Qualidade do ar durante o período de obras NEGATIVO O 

Providenciar lona para realizar a cobertura de materiais que 

gerem partículas em suspensão e em períodos secos realizar a 

umidificação do ambiente, se possível. 

Empreendedor 

Durante todo o período de 

construção do 

empreendimento 

Nível de ruídos NEGATIVO O 

Monitorar periodicamente os níveis de ruídos gerados, 

respeitando os limites de tolerância impostos pela LC nº 48/2018, 

evitando gerar incômodo ao entorno do empreendimento. 

Ademais, não serão executadas obras fora do limite de horário 

estabelecido pela legislação municipal. 

Empreendedor 

Durante todo o período de 

construção do 

empreendimento 

Transporte e destinação final do solo 

resultante da movimentação de terra 
NEGATIVO O 

Selecionar empresa licenciada para transporte e destinação do 

solo excedente (se houver). 
Empreendedor Durante a fase de obras 

Movimentação de veículos de carga e 

descarga de material até o empreendimento 
NEGATIVO O Priorizar atividades de carga e descarga no interior do lote. Empreendedor Durante a fase de obras 

Solução de esgotamento sanitário para 

trabalhadores da obra 
NEGATIVO O 

Instalar banheiros químicos durante o período de obras, se 

necessário. 
Empreendedor Durante a fase de obras 
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Impactos no Sistema Viário      

Situação Atual - - Não se aplica - - 

Diretrizes Viárias - - Não se aplica - - 

Sinalização Viária - - Não se aplica - - 

Calçadas e acessibilidade - - Não se aplica - - 

Ciclovias Negativo M 
Serão construídos no interior do empreendimento 21 vagas para 

bicicletas 
Empreendedor 

Antes da emissão do 

certificado de conclusão da 

edificação 

Estacionamento NEGATIVO M 

Serão construídas, no interior do empreendimento 131 vagas para 

apartamentos e 4 vagas para visitantes  Empreendedor 

Antes da emissão do 

certificado de conclusão da 

edificação 

Polos geradores na área de influência - - Não se aplica - - 

Transporte Coletivo - - Não se aplica - - 
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ANEXO II – CONTRATO SOCIAL DA LBX 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/03/2020 18:34 SOB Nº 41300305781.
PROTOCOLO: 201400006 DE 16/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001284983. NIRE: 41300305781.
LBX S/A

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 18/03/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br
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ANEXO III – MATRÍCULA DE REGISTRO DE IMÓVEL 
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ANEXO IV – ART DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO RIV 
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Empresa Contratada:

RNP: 1715113462

Registro/Visto: 52862

Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-151669/D

LBX S/A

RENAN AUGUSTO FLEITH LEMUCH

 AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 612

CNPJ: 12.009.120/0001-39Contratante: LBX S/A

 JARDIM AMERICA - MARINGA/PR 87045-360 

(Sem número)Contrato: 01/01/2021Celebrado em:

R$ 1.000,00Valor: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileiraTipo de contratante:

01/01/2021Data de Início: 03/02/2025Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -23,644962 x -52,620101

 R ALABAMA, S/N

DATA 1/2/3/4/8/9/10/11 RESIDENCIAL ALPHA CLUB - CIANORTE/PR 87201-110

Proprietário: APR - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA CNPJ: 16.825.866/0001-71

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade
[Projeto arquitetônico] de edificação em outros materiais 10865,39 M2

[Projeto] de acessibilidade de edificação para fins residenciais 10865,39 M2

[Projeto] de levantamento topográfico planialtimétrico 4107,75 M2

[Projeto] de instalação de sistema de esgoto sanitário 10865,39 M2

[Projeto] de sistema de água potável 10865,39 M2

[Projeto] de prevenção e combate a incêndio e pânico 10865,39 M2

[Projeto] de tubulação de gás 10865,39 M2

[Projeto] de volume/área de aterros - terraplenagem 4107,75 M2

[Projeto] de volume/área de cortes - terraplenagem 4107,75 M2

[Laudo] de sistema de esgoto/resíduos sólidos plano de gerenciamento de resíduos 10865,39 M2

[Especificação, Levantamento] de edificação em outros materiais  1,00 UNID

[Projeto] de estrutura metálica para edificação 10865,39 M2

[Projeto] de sinalização viária 4107,75 M2

[Estudo, Laudo] de sondagem geotécnica a trado 4107,75 M2

[Estudo, Laudo] de Relatório de Impacto de Vizinhança Ambiental - RIVA  1,00 UNID

[Estudo, Laudo] de estudos geotécnicos 4107,75 M2

[Estudo, Laudo] de monitoramento ambiental  1,00 UNID

[Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis galeria 10865,39 M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 
2004, às atividades profissionais acima relacionadas.

 6. Declarações

 5. Observações
MEMORIAIS ABNT NBR 12721; RAS; RAP; PAC; PGRCC; RIV/EIV; RPDA; LAUDO GEOLÓGICO; PROJETO DE ARBORIZAÇÃO.

,
Local

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
data

RENAN AUGUSTO FLEITH LEMUCH - CPF: 083.987.419-70

LBX S/A - CNPJ: 12.009.120/0001-39

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 ART IsentaRegistrada em : 11/04/2022

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  11/04/2022 12:29:38

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720221914050

Substituição sem Custo à 1720220883932

Página 1/1
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ANEXO V – CARTA DE VIABILIDADE DA SANEPAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 81



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 82



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 83



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 84

                                                   

47 

 

ANEXO VI – CARTA DE VIABILIDADE DA COPEL 
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Página: 1 de  1

Protocolo: 01.20212308899167
Umuarama, 28 de Dezembro de 2021.

LBX S/A
natalia.kosak@lbx.com.br,  -
CEP: 

VIABILIDADE TÉCNICA/OPERACIONAL PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA DA COPEL

Em atendimento à sua solicitação, comunicamos que há viabilidade técnica/operacional para implantação de rede de
energia elétrica no empreendimento abaixo identificado:

Empreendimento Residencial Multifamiliar Vertical  Ofício: 
Local Quadra n° 02, Data n° 02; Quadra n° 05 Datas: n° 01, 03, 04, 08, 09, 10 e 11 -

Residencial Alpla Club (matrículas: 12.622; 12.624; 12.625; 12,629; 12.630; 12.631 e
12.632).

Município CIANORTE  Unidades: 112

Informamos, ainda, que para a determinação do custo da obra e de seu prazo de execução é necessária a
apresentação do projeto definitivo do empreendimento, devidamente aprovado por órgão competente.
Poderá, ainda, optar pela contratação particular de empreiteira habilitada no cadastro da COPEL para a elaboração do
projeto e execução da obra, cuja relação está disponível no site www.copel.com, através do caminho: O que você quer
fazer? / Fornecedores e parceiros / Cadastro de fornecedores / Consulta / Informações / Construção de redes por
particular # Empreiteiras. As normas técnicas aplicáveis estão disponíveis no mesmo endereço, através do caminho: O
que você quer fazer? / Fornecedores e parceiros / Normas Técnicas / Projeto de redes de distribuição e Montagens de
redes de distribuição.

Atenciosamente,

Aprovado Eletronicamente
ALEXANDRE AYRES BORDIN
VPRNRO - DV PROJ DE REDES NOROESTE

Recebido em _____/_____/_______
_____________________________

ST PROJETOS UMUARAMA - AV LONDRINA 4216 - CEP 87502-250 - UMUARAMA - PR - Fone: (44) 3626-4584

www.copel.com

Documento aprovado eletronicamente pela parte Copel Distribuição SA. Workflow 166749409 em 30.12.2021 - Por ALEXANDRE AYRES BORDIN



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 86

                                                   

48 

 

ANEXO IX – PROJETO DE IMPLANTAÇÃO 
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− AS PROJEÇÕES DAS TORRES HABITACIONAIS JÁ CONTAM COM O BALDRAME, QUE AVANÇA 
0,10m  DO ALINHAMENTO EXTERNO DAS PAREDES;

− O BALDRAME DAS TORRES HABITACIONAIS DEVEM FICAR 0,30m EXPOSTOS, ACIMA DO NÍVEL 
DO TERRENO MODIFICADO;

− OS DISPOSITIVOS DE DRENAGEM DAS CONTENÇÕES DEVERÃO SER IMPLANTADOS NO PÉ DOS 
TALUDES SEMPRE QUE HOUVER DESNÍVEIS SUPERIORES À 1,00m;

− AS CANALETAS DE DRENAGEM INTERLIGAM−SE A REDE DE DRENAGEM DO EMPREENDIMENTO. 
VERIFICAR INTERLIGAÇÕES COM AS CAIXAS DE PASSAGEM NO PROJETO DE DRENAGEM 
PLUVIAL;

− O RESERVATÓRIO DE REUSO SERÁ EXECUTADO COM O SISTEMA ADS DA TIGRE, CONECTADO 
A UMA CAIXA DE CONCRETO EXECUTADA IN LOCO. VERIFICAR PROJETO DE DRENAGEM 
PLUVIAL DO EMPREENDIMENTO;

− OS GUARDA−CORPOS PREVISTOS APRESENTAM COMPATIBILIDADE COM O EXIGIDO NA NBR 
9050:2020, CÓDIGO DE PRÁTICAS DA CAIXA ECONÔMICA E EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
DE ACESSIBILIDADE DO EMPREENDIMENTO;

−OS CORRIMÃOS QUE FICAREM LOCALIZADOS NAS LATERAIS DE PAREDE DEVERÃO TER 
FIXAÇÃO LATERAL, NA PRÓPRIA PAREDE. OS CORRIMÃOS QUE FOREM LOCALIZADOS EM 
PONTOS ONDE NÃO HOUVER ALVENARIA, DEVERÃO SER FIXADOS NO SOLO/PAVIMENTO E 
DEVERÃO RESPEITAR OS DISPOSITIVOS ANTI−QUEDA, CONFORME DETALHAMENTO PREVISTO NO 
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS;

− AS CALÇADAS DEVERÃO SER EXECUTADAS CONFORME PADRÃO DO MUNICÍPIO, CONFORME 
COTAS APRESENTADAS NAS PLANTAS DE IMPLANTAÇÃO E DISPOSITIVOS DE CONTENÇÃO;

− AS CALÇADAS SERÃO EXECUTADAS EM CONCRETO, COM PISO TÁTIL CONFORME PROJETO DE 
ACESSIBILIDADE, COM ESPESSURA DE 7cm SOBRE CAMADA DE BRITA;

− AS GUIAS REBAIXAS DEVERÃO SEGUIR EXTRITAMENTE O PREVISTO NO PROJETO 
aRQUITETÔNICO, POIS SÃO MEDIDAS OBRIGATÓRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL;

− OS TALUDES DEVERÃO COMEÇAR 0,30m DO FINAL DE CADA ELEMENTO/DISPOSITIVO DE 
FECHAMENTO, DE MANEIRA QUE PERMANEÇA UMA FAIXA DE TERRA PARA EVITAR 
DESMORONAMENTO/SOLAPAMENTO DAS TERRAS NO INICIO DO TALUDE;

− A ESPESSURA MÍNIMA DE RASPAGEM DA CAMADA VEGETAL SUPERFICIAL SERÁ DE 20cm;

− HAVERÁ PREVISÃO DE GUARDA−CORPO PARA DESNÍVEIS SUPERIORES A 1,00m EM ÁREAS 
COMUNS DE CIRCULAÇÃO OU ACESSO E QUANDO A DISTÂNCIA LIVRE NA HORIZONTAL ENTRE O 
LIMITE DA ÁREA DE CIRCULAÇÃO E A CRISTE DO TALUDE OU ARRIMO FOR INTERIOR A 1,00m;

− AS ROTAS ACESSÍVEIS COM INCLINAÇÕES A PARTIR DE 5% ATENDERÃO AOS REQUISITOS 
PARA RAMPAS CONSTANTES NA NBR 9050;

− SERÃO INSTALADOS CORRIMÃOS EM ABOS OS LADOS DOS DEGRAUS, ESCADAS E RAMPAS;

− A ACESSIBILIDADE NAS CALÇADAS E PASSEIOS CONTÍGUOS ÀS VIAS DE CIRCULAÇÃO DE 
VEÍCULOS E ESTACIONAMENTOS É ATENDIDA COM UMA INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 8,33% SEM A 
NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE CORRIMÃOS DUPLOS AO LONGO DE TODO O PERCURSO.
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− Segundo diretrizes de avaliação técnica de produtos, Diretriz Sinat nº 001 Revisão 02, 
elaborada pelo Ministério das Cidades, atesta−se que paredes de concreto armado moldadas no 
local, com espessura de 10cm atendem aos requisitos mínimos de desempenho estrutural, 
segurança contra incêndio, segurança no uso e operação, estanqueidade, desempenho térmico e 
acústico e durabilidade de manutenabilidade estipulados pela ABNT NBR 15.575/2012.

− A critério da Construtora/Incorporadora, as paredes internas poderão ser substituídas por 
paredes de drywall (gesso acartonado).
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IMPLANTAÇÃO

1

PROJETO ARQUITETÔNICO

ENDEREÇO DA OBRA: 

TIPO DE INTERVENÇÃO:

ZONA QUADRA LOTE

QUANTO AO USO DA EDIFICAÇÃO:
RESIDENCIAL
EDÍCULA INDUSTRIAL

COMERCIAL PISCINA ( CONCRETO)
OUTRO (indicar)

ALTURA MÁXIMA DA EDIF. SOLICITADA (CUMEEIRA)(m): 25,45m

ALTURA MÁXIMA DA EDIF. SOLICITADA (FACE SUP. DO FORRO) (m): 2,77m

ALTURA MÁXIMA DA EDIF. SOLICITADA (DIVISAS) (m): 6,85m

HABITACIOONAL

COMERCIAL

INDUSTRIAL

TOTAL

UNIDADES HABITACIONAIS/COMERCIAIS/INDUSTRIAIS:

QUANTIDADE DE 
UNIDADES

QUANTIDADE DE VAGAS 
ESTACIONAMENTO

(CARRO)

QUADRO DE ESTATÍSTICAS:

SITUAÇÃO ESQUEMÁTICA (Sem escala) PREFEITURA DE CIANORTE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DA OBRA

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA AUTORIA DO PROJETO ARQUITETÔNICO

Projeto analisado conforme Decreto Municipal nº36/2021

NOME DO PROPRIETÁRIO:

ESGOTAMENTO SANITÁRIO:

ESGOTAMENTO PLUVIAL:

NATUREZA DA EDIFICAÇÃO:

ZONEAMENTO: NÚMERO PRANCHAS: DATA:

CONTEÚDO DA PRANCHA:

FINALIDADE DA EDIFICAÇÃO:

ACABAMENTO

ESGOTAMENTO PLUVIAL: PAVIMENTOS: TIPO DE FORRO

ALVENARIA

OUTRO (CONCRETO)MADEIRA

MISTA

Rústico

Convencional

Servidão de Passagem

Covencional Subsolo 2

1 Pavto
01 Pvto+ Mez.

02 Pvtos

Outros 7 

Laje

Mad/PVC/Gesso
Misto

Sem forro

Outros xx
F.S. + Sumidouro

Rede pública de coleta

27

Eng. Civil - Renan Augusto Fleith Lemuch e LBX S/A
CREA PR-151669/D  -  CNPJ: 12.009.120/0001-39

Eng. Civil - Nilton Tiago Lauriano e LBX S/A
CREA/PR 167960/D  -  CNPJ: 12.009.120/0001-39

CONSTRUÇÃO DE DOIS EDIFÍCIOS HABITACIONAIS COM TÉRREO + 06 
PAVIMENTOS EM CONCRETO MOLDADO NOLOCAL CONFORME NBR 

16055/2012

CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO DE LAZER E GARAGENS EM
CONCRETO ARMADO COM 2 SUBSOLOS, TÉRREO (LAZER)

40 1/2/3/4/8/9/10/1105

CNPJ.16.825.866/0001-71

R. ALABAMA Nº45 -RESIDENCIAL ALPHA CLUB

MULTIFAMILIAR

112 135

N/A N/A

N/A N/A

112 135

ZRE 4 07PAV 01

APR – ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA,

18/02/2022

IMPLANTAÇÃO

TERMO DE RESPONSABILIDADE QUANTO À APROVAÇÃO DE PROJETOS E EMISSÃO DE 
ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO

OS DECLARANTES, na qualidade de proprietário do imóvel/empreendimento, responsável técnico pela 
autoria do projeto de arquitetura e o responsável técnico pela execução da obra DECLARAM, para fins 
de aprovação do projeto da obra e consequente expedição de alvará de construção:

1. O pleno conhecimento que o projeto relativo à construção, regularização, ampliação e/ou 
reforma está sendo aprovado EXCLUSIVAMENTE em relação à legislação de ZONEAMENTO, USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO e demais parâmetros urbanísticos que, o Município de Cianorte considera 
relevantes, previstos na legislação e normas técnicas vigentes.

2. Que estamos cientes de que as responsabilidades poderão ser cumuladas nas esferas civil, 
penal e administrativa, decorrentes de eventuais prejuízos a terceiros, e ainda estarem cientes de todas 
as sanções previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal, e ASSUMEM, desde já, total e 
irrestrita responsabilidade quanto ao atendimento a todos os parâmetros arquitetônicos e construtivos.

3. É de inteira responsabilidade do autor do projeto e do responsável técnico pela execução da 
obra, o atendimento a toda e qualquer legislação vigente, ficando os mesmos sujeitos às sanções 
legais, entre elas aquelas previstas no Código Civil Brasileiro, Código Penal, Leis Federais nº 
5.194/1966, 6.496/1977 e 12.378/2010

4. Que em caso de modificação da Obra por solicitação do PROPRIETÁRIO, será apresentada 
previamente a devida alteração do projeto, que essas alterações não infringirão nenhum dispositivo do 
Código de Obras, Código de Posturas e Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de 
Cianorte que possam causar prejuízos ao PROPRIETÁRIO ou a terceiros.

5. Que consultei na Lei do Sistema Viário (Lei 2778/2006) a existência de Diretrizes Viárias que 
possivelmente atinjam o lote e, caso existam, essas constam no projeto apresentado.

6. Que foi realizada uma visita in loco para constatação das questões urbanísticas e físicas 
conforme especificado no projeto, que as informações prestadas foram baseadas no conjunto dessas 
verificações, que são verdadeiras e refletem a situação física atual do imóvel.

7. Que tomei as medidas necessárias relativas à remoção ou relocação de mobiliário urbano e 
de arborização defronte ao imóvel para adequá-lo ao projeto apresentado, a fim de que não haja 
interferência nos acessos de veículos e pedestres à edificação, e que os comprovantes de minhas 
solicitações estão em anexo ao processo.

8. Que as áreas informadas nos projetos apresentados no memorial de cálculo de áreas estão 
corretas e que conferem com as dimensões constantes nesses projetos.

9. Que os dados estatísticos refletem as áreas do projeto, bem como estão em acordo com a 
legislação vigente relativa ao Uso e Ocupação do Solo proposto para o lote.

10. Que a obra será executada em estrita observância à geometria e elementos do Projeto 
Arquitetônico aprovado e dos Projetos Complementares elaborados por profissionais legalmente 
habilitados.

11. Que o fato de estarem cientes da desobrigação da apresentação do Projeto de Prevenção 
Contra Incêndio e Pânico junto à Prefeitura, não os eximem do cumprimento da legislação vigente e da 
compatibilização de todos os projetos;

12. Que estão cientes que a qualquer momento poderá ser solicitado as demais pranchas do 
Projeto Arquitetônico;

13. Que  solicitamos dispensa da tramitação na vigilância sanitária;
                 Que  NÃO solicitamos dispensa da tramitação na vigilância sanitária;

14. QUE a aprovação do projeto não implica no reconhecimento por parte da Prefeitura do direito 
de propriedade do terreno;

15. QUE se responsabilizam pelo correto alinhamento e pelas dimensões do terreno indicadas em 
projeto de acordo com a matrícula do imóvel;

16. QUE detêm o conhecimento que a execução da obra licenciada sofrerá rigorosa ação de 
fiscalização por parte do Município e dos Conselhos Competentes, não sendo expedido o ACO -
ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA enquanto a obra não estiver regularizada e quitado os 
débitos de multas eventualmente impostas;

17. QUE havendo alteração de finalidade da edificação, o proprietário se compromete a 
apresentar os projetos e a obra com as adequações necessárias e assumirá a qualquer tempo a 
responsabilidade do cumprimento de todas as exigências sanitárias. Esses atenderão ao Código de 
Saúde do Estado do Paraná e demais Legislações pertinentes;
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ÁREA  TORRE A 
ÁREA  TORRE B
ÁREA  ED. GARAGEM / LAZER
ÁREA PISCINA

ÁREA LIVRE

ÁREA COMPUTÁVEL

TAXA PERMEÁVEL

ÁREA  DO TERRENO 4.107,75m²

ÁREA  PERMEÁVEL
COEF. DE APROVEITAMENTO (C.A)
TAXA OCUPAÇÃO (T.O.)

TOTAL A CONSTRUIR

4.250,24m²

4.250,24m²

2.196,97m²
95,08m²

10.837,65m²

3.703,23m²

7.039,34m²

34,74%

1,71

953,02m²
23,20%

GUARITA 41,61m²

1 : 75
DETALHE ESCADA/ RAMPA

2

1 : 50
DETALHE ACESSIBILIDADE CALÇADA

GLP 3,50m²

Nº TOTAL DE VAGAS (AUTOMÓVEIS, MOTOS E
BICICLETAS)

156

Nº DE VAGAS PARA BICICLETA (EM BICICLETÁRIO) 21
Nº TOTAL DE VAGAS PARA AUTOMÓVEIS 135

VAGA CARGA E DESCARGA 1
Nº DE VAGAS LIVRES COBERTAS PARA VISITANTES

Nº DE VAGAS PARA APARTAMENTOS

QQUUAADDRROO  DDEE  VVAAGGAASS
SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO HIDRANTES E EXTINTORES

SISTEMA DE GÁS CGLP
Nº DE ELEVADORES POR TORRE 1

TAXA DE PERMEABILIDADE 23,20%
ÁREA PERMEÁVEL 953,02 m²

Nº DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO PARA
APARTAMENTOS

TOTAL DE ÁREA DE LAZER
ÁREA DE LAZER DESCOBERTA

ÁREA DE LAZER COBERTA
GGEERRAALL

Nº DE VAGAS DE VEÍCULOS
ALTURA DO EMPREENDIMENTO 12,31

Nº DE TORRES 01
Nº DE PAVIMENTOS 3

EEDDIIFFÍÍCCIIOO  GGAARRAAGGEEMM//LLAAZZEERR
ALTURA DO EMPREENDIMENTO 25,45

Nº DE TORRES 02
Nº DE DORMITÓRIOS POR UNIDADE 02 E 03

Nº DE UNIDADES RESIDENCIAS 112
Nº DE UNIDADES POR PAVIMENTO 08

Nº DE PAVIMENTOS TÉRREO + 6
EEDDIIFFÍÍCCIIOO  RREESSIIDDEENNCCIIAALL

DDAADDOOSS  GGEERRAAIISS
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO 11,,7711

((**))  CCOOEEFFIICCIIEENNTTEE  DDEE  AAPPRROOVVEEIITTAAMMEENNTTOO  ((CC..AA..))
PVTO TIPO EDIF. RESIDENCIAL. (x2)

27,18%

TÉRREO EDIF. RES. + TÉRREO EDIF. LAZER + CGLP +
C. D’ÁGUA +GUARITA

34,74%

SUBSOLO− 1 (GARAGEM) 47,93%
SUBSOLO− 2 (GARAGEM) 34,79%

((**))  TTAAXXAA  DDEE  OOCCUUPPAAÇÇÃÃOO
ÁÁRREEAA  TTOOTTAALL  CCOONNSSTTRRUUÍÍDDAA 11..229933,,99mm²² 1100..774422,,5577 1100..883377,,6655

TTOOTTAALL  PPAARRCCIIAALL  ((33)) 11..114444,,0088  mm²² 22..119966,,9977 33..334411,,0055
COBERTURA SERVIÇOS 0,00 33,32 33,32

TÉRREO LAZER 190,06 259,55 449,61
SUBSOLO −1 ESTACIONAMENTO 954,02 475,04 1.429,06
SUBSOLO −2 ESTACIONAMENTO 0,00 1.429,06 1.429,06

DDEESSCCOOBBEERRTTAA CCOOBBEERRTTAA TTOOTTAALL
((33))  −−  EEDDIIFFÍÍCCIIOO  LLAAZZEERR//GGAARRAAGGEEMM

TTOOTTAALL  PPAARRCCIIAALL  ((22)) 114499,,8822 4455,,1111 119944,,9933
GUARITA 0,00 41,61 41,61

CGLP 0,00 3,50 3,50
CENTRAL DE LIXO 27,34 0,00 27,34

PET PLACE 29,18 0,00 29,18
PLAYGROUND 93,30 0,00 93,30

DDEESSCCOOBBEERRTTAA CCOOBBEERRTTAA TTOOTTAALL
((22))  −−  DDEEMMAAIISS  ÁÁRREEAASS  CCOONNSSTTRRUUÍÍDDAASS

TTOOTTAALL  PPAARRCCIIAALL  ((11))  xx22 225500,,4400 88..550000,,4488 88..775500,,8888
TTOOTTAALL  PPAARRCCIIAALL  ((11)) 114466,,4444 44..225500,,2244 44..339966,,6688

RESERVATÓRIO D’ÁGUA 0,00 37,58 37,58
BARRILETE 0,00 31,64 31,64

TIPO (558,32 m² x 6 pvtos) 0,00 3.349,91 3.349,90
TÉRREO 146,44 561,28 707,73
SUBSOLO 0,00 269,83 269,83

DDEESSCCOOBBEERRTTAA CCOOBBEERRTTAA TTOOTTAALL
TTOORRRREE  BB

TTOOTTAALL  PPAARRCCIIAALL  ((11)) 110033,,9966 44..225500,,2244 44..335544,,2200
RESERVATÓRIO D’ÁGUA 0,00 37,58 37,58

BARRILETE 0,00 31,64 31,64

TIPO (558,32 m² x 6 pvtos) 0,00 3.349,90 3.349,90
TÉRREO 103,96 561,28 665,24
SUBSOLO 0,00 269,83 269,83

DDEESSCCOOBBEERRTTAA CCOOBBEERRTTAA TTOOTTAALL

TTOORRRREE  AA
((11))  −−  EEDDIIFFÍÍCCIIOO  RREESSIIDDEENNCCIIAALL

QQUUAADDRROO  DDEE  ÁÁRREEAASS
ÁREA TOTAL DA CONSTRUÇÃO (m²) 10.837,65 m²

DIMENSÃO DO TERRENO 60,00 +114,72 + 65,80 +87,71 m

ATIVIDADE
2 TORRES RESIDENCIAIS DE HABITAÇÃO COLETIVA +

EDIFÍCIO GARAGEM/LAZER

ENDEREÇO RUA Alabama x Via Los Angeles x Rua Olimpic

ÁREA DO TERRENO (m²) 4.107,75 m²
NOME DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL ROYAL GARDEN

RREESSUUMMOO

132

132

2

259,55 m²
312,54 m²
572,09 m²

132
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ANEXO X – CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
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PUBLICAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA � EIV

O Município de Cianorte, considerando a Lei Municipal 2.745/2006, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, torna público, para conhecimento 
a quem interessar, Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV de empreendimento a ser desenvolvido no lote sete da quadra nove (L07, Q09), Zona Trinta e nove 
(Z39), localizada na Avenida Francisco Jorge Nacle número cento e quarenta (nº140), Jardim Vitória. A cópia do estudo ficará disponível durante quinze dias de 
forma impressa na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e pelo mesmo período no site do Município através do link http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/
portaltransparencia/publicacoes/1178 na aba “Estudos de Impacto de Vizinhança - EIV”.

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
ROUPA NOVA INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA 

 
 

 
 
 
 
 
 

CONAMBE ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL 
  (44) 3810-7256 | (44) 9 9106 8521 

 WWW.CONAMBE.COM.BR 
 MARINGÁ/PR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cianorte, 27 de Junho de 2022. 
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1 INTRODUÇÃO 

 O relatório de impacto de vizinhança (RIV) é um instrumento que visa avaliar previamente os 

impactos decorrentes de atividades e empreendimentos que possam ser potencialmente geradores de 

degradação no meio ao qual está inserido. O RIV, é um instrumento de gestão que depende da 

regulamentação municipal e que permite o diagnóstico e avaliação dos impactos causados por 

empreendimentos e atividades urbanas, buscando formas de erradicar, minimizar ou prever impactos 

causados durante e após a sua instalação. 

 A partir das análises dos impactos gerados pelo empreendimento a ser instalado é possível 

avaliar a pertinência da implantação do empreendimento ou atividade no local de estudo, ou seja, 

avaliar se o proposto está adequado ao local, estabelecendo assim uma relação da cidade com o 

empreendimento e do empreendimento com a cidade, considerado o meio em que está inserido. Além 

disso, a partir da avaliação dos impactos gerados pela atividade desenvolvida pelo empreendimento 

é possível apontar formas de mitigação do impacto causado, minimizando/compensando de alguma 

forma os impactos gerados. 

Em Cianorte/PR a Lei Complementar 2745/2006 Art. 87 em seu Plano Diretor, disciplina que 

os empreendimentos de grande impacto urbanístico e ambiental deverão apresentar ao Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano o Estudo de Impacto de Vizinhança EIV/RIV nesta cidade, 

cuja utilização decorre da busca de conciliar o necessário desenvolvimento econômico com a vital 

preservação do meio ambiente, conforme o inciso IV, do Artigo 225 da Constituição Federal. 
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2 INFORMAÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

2.1 DADOS DO EMPREENDEDOR 

Razão Social: ROUPA NOVA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 

CNPJ: 35.230.471/0001-70 

Endereço para correspondência: Rua José Antônio Ferrari, 131 – Parque Industrial – CEP: 

87.207-030 - Cianorte/PR 

2.2 DADOS DO EMPREENDIMENTO 

Endereço: Av. Francisco Jorge Nacle, 140 – Zona 08 – CEP 87.200-000 - Cianorte/PR 

Cadastro Imobiliário: 39033200 

Razão Social: Roupa Nova Industria de Confecções LTDA 

Nome Fantasia: Roupa Nova Indústria de Confecções 

2.3 IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

NIELSEN MARCOS DE ARRUDA portador da Cédula de Identidade RG nº 10.726.404-3, 

Engenheiro Sanitarista e Ambiental, inscrito no CREA SP 5069119624/D, com visto nº 

182413 concedido pelo CREA-PR para atuação no estado do Paraná. 

 

ADRIANO VALÉRIO DA SILVA portador da Cédula de Identidade RG nº 10.163.933-9, 

Biólogo e Engenheiro Civil, inscrito no CREA PR 171415/D. 
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2.4 DADOS PARA CONTATO COM O RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Responsável: Nielsen Marcos de Arruda 

Cargo ou Função: Gerente Técnico 

Endereço: Rua Olímpio Mendes da Rocha, 627 – Pq. Cidade Nova, Maringá/PR 

Telefone: (44) 9.9106 8521 | (44) 3810-7256 

2.5 HISTÓRICO DO EMPREENDIMENTO 

O empreendimento ROUPA NOVA INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA atua desde 17 

de Outubro de 2019 com as seguintes atividades e características: 

 

• Característica detalhada da atividade (empreendimento): Confecções de peças 

Confeccionadas do vestuário em jeans e Sarja e Bordado Industrial. 

• Matérias Primas utilizadas: Tecido de jeans e Sarja, zíper e linhas. 

• Produtos que produz ou comercializa: Peças Confeccionadas do vestuário Calças, jaquetas, 

saias, vestidos, macacão, shorts. 

• Equipamentos que utiliza:  

160 Máquinas de Costura. 

10 Máquinas de Bordado Industrial. 

 

Através do Projeto de Lei nº 74/2021 em que desafeta o imóvel objeto deste estudo para a 

construção da nova unidade industrial do empreendimento. Visando conforme a Lei Orgânica do 

Munícipio em seu Art. 139, estabelece que o município promova o desenvolvimento econômico 

agindo de modo que as atividades econômicas realizadas em seu território contribuam para elevar o 

nível de vida e o bem-estar da população local, bem como para valorizar o trabalho humano, conforme 

mandamentos da Justiça Social. 
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Tendo o município o dever de agir, em busca do interesse público local, precipuamente na 

geração de empregos e rendas que resultem na prosperidade coletiva de seus munícipes aprovou o 

Projeto de Lei com a doação com encargos a referida empresa, objeto deste estudo. 

2.6 LOCALIZAÇÃO 

 O empreendimento será localizado na Av. Francisco Jorge Nacle, 140 – Zona 08 – CEP 

87.200-000 - Cianorte/PR na Data 0007, Quadra 0019, Zona 039 com Cadastro Imobiliário 39033200, 

  

 

Figura 1: Localização do empreendimento 
 

De acordo com as características de uso e ocupação do solo, conforme Lei Complementar 
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2747/2006 o empreendimento em questão localiza-se em Zona de Comércio e Serviços – ZCS-4 para 

a Av. Francisco Jorge Nacle em que constitui área com ocupação predominantemente comercial e de 

serviços. 

  

 

Figura 2: Mapa de Zoneamento nas áreas de influência do empreendimento. 
 

O terreno encontra-se em uma ZEP – Zona Especial Institucional onde o imóvel foi desafetado 

conforme projeto de lei n° 74/2021 (anexo) que “Desafeta imóvel que especifica e autoriza o Poder 

Executivo a doar o terreno à indústria ROUPA NOVA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA.”  

Ainda no Art. 3° dispõe que “o terreno será destinado a receber edificações e instalações para 

confecção de peças de vestuário.” 

Foi solicitado através do Protocolo 8360/2022 a alteração de zoneamento conforme Parecer 

Técnico 13/2022 pelo Comitê Técnico de Análise de Projetos do Município de Cianorte. 
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3 CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

3.1 DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

3.1.1 Área 

 A edificação prevista no projeto arquitetônico do empreendimento é de 1.674,62m², tendo 

uma área de terreno total de 4.003,20m². 

3.1.2 Porte do empreendimento 

Conforme a Lei Estadual 10.233 de 28 de Dezembro de 1992 o empreendimento é classificado 

como de Médio Porte, conforme tabela 1, 

 

Tabela 3.1: Parâmetros para porte de empreendimento 

PORTE DO 
EMPREENDIMENT

O 

PARÂMETROS 
Área Construída 

(m²) 
Investimento Total 

(UPF/PR) 
Número de 

Empregados 
PEQUENO Até 2.000 De 2.000 à 8.000 De 50 à 100 

MÉDIO De 2.000 à 10.000 De 8.000 à 80.000 De 100 à 1.000 
GRANDE De 10.000 à 40.000 De 80.000 à 800.000 Acima de 1.000 

EXCEPCIONAL Acima de 40.000 Acima de 800.000 Acima de 1.000 
Empreendimento 1.674,62 40.322 200 

 

3.1.3 Número de funcionários 
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O empreendimento tem como previsão a contratação de 200 funcionários para os diversos 

setores e funções. Durante as fases de obra estão previstos 8 trabalhadores que serão impactados 

positivamente. 

3.1.4 Horário de funcionamento 

O horário de funcionamento do empreendimento em funcionamento será de Segunda-feira à 

Sexta-feira das 05h30min às 19h43min. Durante a fase de obras o período de funcionamento será das 

07:30h às 11:30h e 13:30h às 17:30 horas de Segunda-feira à Sexta-feira. 

3.1.5 Público alvo 

Tem como propósito ser o canal de atendimento de empresas de todos os portes. 
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4 SÍNTESE DOS OBJETIVOS DO EMPREENDIMENTO E SUA 

JUSTIFICATIVA, EM TERMOS DE IMPORTÂNCIA NO CONTEXTO 

ECONÔMICO SOCIAL DO PAÍS 

A importância da indústria têxtil no Brasil pode ser comprovada por números. Dados da 

Associação Brasileira da Indústria Têxtil e da Confecção (Abit) apontam que o setor representa 16,7% 

dos empregos no país. Além disso, é uma área de mais de 200 anos que gera muitos negócios e vem 

solidificando a moda brasileira, que é a maior cadeia têxtil completa do Ocidente. 

Além dos benefícios de empregos para a população, o empreendimento também gera 

valorização imobiliária para a região, assim como o pagamento de tributos que beneficia o município, 

estado e país em seu desenvolvimento econômico e social. 

4.1  CRONOGRAMA 

Tabela 1: Cronograma 

EDT TAREFA INÍCIO TÉRMINO 
1 Elaboração de projetos 06/01/2022 06/07/2022 

11 Inauguração 06/02/2023 06/02/2023 
12 Previsão total 06/01/2022 06/02/2023 
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5 ÁREA DE INFLUÊNCIA 

A área geográfica a ser afetada direta ou indiretamente pelos impactos decorrentes da 

implantação e funcionamento de um empreendimento é chamada de Área de Influência. 

Tendo em vista as características deste tipo de empreendimento, com limites bem definidos, 

a delimitação de uma área de influência ambiental deve ser suficientemente abrangente de modo a 

comportar os reflexos diretos ou indiretos do projeto, especialmente quanto a efeitos físicos, 

biológicos, sociais e econômicos. 

A área de influência do empreendimento foi definida sob três aspectos: 

Área Diretamente Afetada (ADA), área de influência direta (AID) e indireta (AII): a 

delimitação da área de influência de um estudo deve exercer a função de identificar questões inerentes 

aos possíveis impactos que o empreendimento poderá produzir, em todas as suas fases, sempre 

observando as dimensões e características do projeto de implantação. Para o empreendimento em 

questão, foi considerado para ADA a área total ocupada pelo empreendimento, para AID, uma área 

circunscrita com raio de 500m a partir do empreendimento. 

A área de influência indireta é aquela real ou potencialmente ameaçada pelos impactos 

indiretos da implantação do empreendimento, abrangendo os ecossistemas e o sistema 

socioeconômico que podem ser impactados por alterações ocorridas na área de influência direta. Para 

o empreendimento em questão foi considerado um raio de 1000m para um estudo mais detalhado.  
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Figura 3: Mapa das áreas de influências 

5.1 ÁREA DIRETAMENTE AFETADA (ADA) 

ADA refere-se à área que sofrerá as intervenções diretas do empreendimento. Nesta área 

observa-se que atualmente não possuem espécies arbóreas, não necessitando realizar autorização e/ou 

supressão vegetação. Trata-se de um terreno vazio, sem edificações. 

Não possui na área total a ser utilizada pelo empreendimento (4.003,20m²) lagos, rios, 

nascentes e área de preservação permanente ou reserva legal. 
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Figura 4: Imagens da ADA 

5.2 ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA (AID) 

A AID (raio de 500m) é composta por uma região de Zona de Comércio e Serviços – ZCS4, 

Zona Residencial 3 – ZRE3 e Zona Especial Institucional – ZEP. 
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Figura 5: Mapa da Área de Influência Direta – AID 
 

No entorno do empreendimento em sua área de influência direta estão instaladas empresas de 

diferentes setores econômicos, assim como, residências. 
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Figura 6: Imagens da AID. 
 

Dentro dos limites da AID existem 02 escolas, sendo o Colégio Estadual José Guimarães a 

aproximadamente 100 metros do empreendimento e o Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI 

Ivanilde Gomes Casotti a aproximadamente 420 metros do empreendimento. 

No setor da saúde existem 2 estabelecimentos, sendo a UBS Santa Mônica a aproximadamente 

268 metros do empreendimento e o Posto de Saúde Seis Conjuntos a 360 metros do empreendimento. 

Encontra-se também dentro da AID a Área de Preservação Permanente do Córrego Curuá a 

aproximadamente 435 metros do empreendimento. 

As áreas recreativas e de uso público existente é do Parquinho Seis Conjuntos a 

aproximadamente 360 metros do empreendimento. 

Quando analisados os impactos sobre uma área de influência de 500 metros conclui-se que o 

empreendimento não apresentará graves impactos para o seu entorno, em geral os impactos causados 
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pelo funcionamento do empreendimento possuem impacto local, sendo o aumento do tráfego gerado 

pelos veículos de transporte no período de construção e no período de funcionamento com veículos 

de carga e descarga de produtos. Porém, este impacto é de baixa magnitude levando em consideração 

as características de edificações de comércios e serviços já existentes dentro da AID. A via de acesso 

principal se trata de uma avenida com capacidade para suportar o fluxo existente.  

Como o empreendimento é de uso comercial e não residencial os funcionários e clientes não 

farão uso dos equipamentos comunitários existentes na AID, sendo assim, não causarão impacto na 

demanda existente. 

5.3 ÁREA DE INFLUÊNCIA INDIRETA (AII) 

A AII (raio de 1000m) é composta uma região de Zona de Comércio e Serviços – ZCS4, Zona 

Residencial 3 – ZRE3, Zona Especial Institucional – ZEP e Zona Industrial – ZIN2. 

 

Figura 7: Mapa da Área de Influência Indireta - AII 
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Dentro dos limites da AII, além dos estabelecimentos mencionados dentro da AID, encontra-

se 4 (quatro) áreas públicas sendo o Parque Infantil Maisa V. de Andrada Inbaldino a 

aproximadamente 706 metros do empreendimento, o Parque Cinturão Verde de Cianorte a 

aproximadamente 730 metros do empreendimento, a Praça de Exercícios do Jardim Santa Mônica a 

aproximadamente 670 metros do empreendimento e no limite da AII encontra-se o Aeroporto 

Municipal de Cianorte a aproximadamente 990 metros do empreendimento. 
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6 IMPACTOS DO EMPREENDIMENTO SOBRE A ÁREA DE 

VIZINHANÇA E PROPOSIÇÃO DE MEDIDAS MITIGADORAS E/OU 

COMPENSATÓRIAS 

 Este Relatório de Impacto de Vizinhança contemplou a correlação entre as atividades e ações 

pertinentes ao período de obra e ao funcionamento da ROUPA NOVA INDUSTRIA DE 

CONFECCOES LTDA e o meio físico, biológicos, antrópicos, analisando seus impactos 

urbanísticos, sobre a morfologia urbana, sobre o meio viário de forma a considerar os efeitos positivos 

e negativos de sua atividade em conformidade com o que preconiza a Constituição Federal, através 

da Lei n° 10.257/2001 do Estatuto das cidades. Quanto aos impactos ambientais, foram avaliados 

conforme a Resolução CONAMA 001/1986, que estabelece a metodologia e parâmetros específicos 

para a identificação, avaliação e análise dos impactos ambientais, para proposição de medidas 

mitigadoras e/ou compensatórias. 

Os impactos positivos e negativos, serão analisados em sua área de influência. Serão 

apontados também as medidas mitigadoras e/ou compensatórias propostas, bem como o prazo e o 

responsável pela aplicação das mesmas. 

6.1 MEIO FÍSICO 

6.1.1 Topografia, Relevo e Declividade 

O terreno no qual pretende-se instalar o empreendimento possui declividades pouco 

expressivas, havendo a necessidade de pouca movimentação de solo, configurando apenas cortes e 

aterros. 

O empreendimento não causará impacto quanto a topografia, relevo e declividade, respeitando 

o relevo e declividade em sua construção. 

 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 115

23 
 

 
www.conambe.com.br 

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica 

6.1.2 Qualidade do ar 

 Os poluentes atmosféricos podem ser classificados em dois grandes grupos: gases, que podem 

ser orgânicos ou inorgânicos; e aerossóis, também referidos como aerodispersóides ou particulados 

dispersos, que consistem em partículas sólidas ou líquidas em suspensão no ar. 

Os gases comumente liberados pelo tipo do empreendimento estão relacionados aos veículos 

que transitam pelo local interno (estacionamento) e externo (vias públicas) ao empreendimento. 

Emitindo gases de monóxido de carbono e o dióxido de carbono, emitidos pelos escapamentos dos 

veículos (combustão incompleta de materiais que contêm carbono, como os combustíveis fósseis). 

No grupo dos aerodispersóides, enquadram-se as poeiras, partículas sólidas resultantes dos 

vários processos de desintegração das rochas; a névoa, partículas líquidas produzidas por ruptura de 

líquidos; os fumos e as neblinas, provenientes da condensação de vapores; a fumaça, constituída de 

partículas muito finas, sólidas ou líquidas; e a fuligem, resultado da mistura de partículas muito finas 

de carvão com fumaça e gases de combustão. 

A poeira a ser levantada pela obra e funcionamento do empreendimento e a emissão de gases 

poluentes devido ao fluxo de veículos, não procederá apenas por ela, pois o local onde será instalado 

apresenta amplo fluxo de veículos, desta forma há evidência de material particulado e gases poluentes 

no ambiente, proveniente não somente do empreendimento em estudo, mas principalmente do fluxo 

já existente dos veículos que trafegam nestas vias, o que apresenta quantidade de suspensão ainda 

maior que a ser gerada pela atividade em estudo. 

Vale ressaltar que no processo de construção será utilizado em grande parte produtos pré-

moldados por empresas terceirizadas, onde as estruturas chegam prontas ao local e sendo apenas 

instaladas e feito o acabamento final, diminuindo significativamente a poeira a ser levantada pela 

obra. 

Além disto, este impacto é considerado como de curto prazo de ocorrência e de caráter 

reversível, visto que a emissão de material particulado suspenso cessará imediatamente após a 

conclusão da obra. 
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IMPACTO Qualidade do Ar 

MEDIDAS MITIGADORAS Controlar os horários de acesso de veículos de entregas, 
minimizando a concentração em horários específicos. 
Programas de conscientização e educação ambiental quanto 
ao uso compartilhado de veículos movidos a combustíveis 
fósseis. Respeitar a Resolução CONAMA 491/2018 que 
dispõe sobre padrões de qualidade do ar e a Lei 6.938/1981 
que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. 
 

 

6.1.3 Níveis de ruídos 

 Conforme solicitado pelo Parecer Técnico 13/2022 e 16/2022 pelo Comitê Técnico de Análise 

de Projeto da Prefeitura do Município de Cianorte o empreendimento deverá apresentar o Laudo de 

Ruído Ambiental e Projeto Acústico. Sendo o projeto acústico e registro de responsabilidade técnica 

a ser apresentado no ato de aprovação do projeto arquitetônico e o Laudo de Ruído a ser apresentado 

em até trinta (30) dias após o início do funcionamento (operação) do empreendimento. Sendo medidas 

mitigadoras obrigatórias. 

Para uma melhor avaliação dos níveis de ruídos a serem emitidos pelo empreendimento, foi 

realizado no dia 24 de Junho de 2022, conforme solicitação inicial do Parecer Técnico 13/2022 o 

Laudo de Ruído no entorno do empreendimento (laudo encontra-se anexo).  

O nível de ruído avaliado é predominantemente do volume de tráfego e de empresas de 

prestação de serviços, principalmente das Avenidas Francisco Jorge Nacle e Coruja que apresenta 

tráfego de veículos moderado e empreendimentos como marcenaria e mecânica de veículos 

automotores. 

Quanto aos ruídos a serem gerados durante o funcionamento do empreendimento encontram-

se os equipamentos, sendo 160 máquinas de costura, 10 máquinas de bordados, condicionadores de 

ar e o fluxo de aproximadamente 200 funcionários, assim como no processo de descarga de produtos 

onde em alguns casos se utilizará empilhadeiras para retirada dos produtos. 

As atividades desenvolvidas no empreendimento, tanto na fase de obras quanto na operação, 

não poderão gerar ruídos superiores aos valores estabelecidos na Lei Complementar n 218/98 e NBR 

10151/2019 (atualizada) atentando-se aos horários estipulados. 
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IMPACTO Níveis de ruídos 

MEDIDAS MITIGADORAS Apresentar projeto acústico e registro de 
responsabilidade técnica no ato de aprovação do 
projeto arquitetônico.  
Apresentar Laudo de Ruído em até trinta (30) 
dias após o início do funcionamento (operação) 
do empreendimento. 
As atividades desenvolvidas no 
empreendimento, não poderão gerar ruídos 
superiores aos valores estabelecidos na NBR 
10151/2019 (atualizada) atentando-se aos 
horários estipulados. 

 

6.1.4 Recursos hídricos 

 A atividade e o funcionamento do empreendimento não terão impacto sobre os recursos 

hídricos, pois encontra-se localizado em uma região amplamente antropizada.  

 

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica 

Tabela 2: NBR 10151/2019 - Níveis de Ruídos 
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6.2  MEIO BIOLÓGICO 

 O empreendimento não interferirá significativamente em qualquer aspecto relacionado ao 

meio biótico, visto que o terreno selecionado está localizado em área urbana consolidada e altamente 

antropizada (solo exposto). O lote não possui vegetação nativa em sua área. Ficando claro, que após 

a obra a situação da vegetação no entorno do empreendimento será a mesma já existente. 

Não foi observado a presença de nascentes ou afloramentos d’água no entorno do 

empreendimento.  

Deste modo, não há necessidade de quaisquer outros estudos regionais dentro da mesma escala 

de abordagem, desde que o empreendimento seja instalado dentro dos padrões normativos existentes. 

 

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica 

6.3 IMPACTO MEIO ANTRÓPICO 

6.3.1 Dinâmica populacional 

A área de influência é constituída por uma área comercial e residencial. Durante a fase de 

obras a dinâmica populacional será afetada com o deslocamento de caminhões e máquinas em horário 

comercial. 

Os funcionários e clientes do empreendimento além de utilizarem carros, motos ou bicicletas, 

poderão também fazer uso de transportes coletivos, pois há presença de linhas de ônibus no entorno 

do empreendimento. 

 

IMPACTO Dinâmica Populacional 

MEDIDAS MITIGADORAS Gerenciamento de horários de descargas de produtos 
evitando aglomeração e aumento na geração de 
tráfego. Disponibilizar as vagas necessárias 
conforme legislação vigente. 
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6.3.2 Análise do nível de vida relacionado ao empreendimento 

 O empreendimento impactará de forma positiva os indicadores do nível de vida devido às 

características do empreendimento. Fornecendo uma melhora relativa ao nível de vida dos moradores 

da região, tanto nas áreas de influências diretas, indiretas, assim como a população fora das áreas de 

influências, por se tratar de um empreendimento que trará valorização imobiliária e também empregos 

e renda. 

  

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica 

6.3.3 Dados sobre a estrutura produtiva e de serviços 

Característica detalhada da atividade (empreendimento): Confecções de  peças Confeccionadas 
do vestuário  em jeans e Sarja e Bordado Industrial. 
 

a) Matérias Primas utilizadas: Tecido de jeans e Sarja,zíper e linhas . 
 

b) Produtos que produz ou comercializa: Peças Confeccionadas do vestuário Calças, jaque-
tas, saias, vestidos, macacão, shorts. 
 

c) Equipamentos que utiliza:  

160 Maquinas de Costura. 
10 Maquinas de Bordado Industrial. 

 

 

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica 
 

6.3.4 Valorização ou desvalorização imobiliária 
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Segundo Davidson Acioly (1998), a implantação de diferentes tipos de empreendimentos, 

pode gerar duas situações impactantes quanto à valorização imobiliária em relação às suas 

vizinhanças: o aumento do custo do solo urbano, gerado pela implantação de benfeitorias e ou 

empreendimentos que aumentem a atratividade da área e consequentemente à procura por imóveis; a 

diminuição do custo do solo urbano, causado em geral pela implantação de atividades geradores de 

algum tipo de poluição ou transtorno. 

Em relação ao empreendimento, considerando o histórico e as características de implantação, 

pondera-se que não há indícios de desvalorização na área de influência direta, visto que este tipo de 

estrutura valoriza a região. Normalmente, os aspectos que poderiam interferir positivamente ou 

negativamente na valorização imobiliária da região são efetivamente controlados pela empresa 

responsável ou não se aplicam ao empreendimento. Não gerando excesso de resíduos sólidos e 

líquidos, falta de segurança ou ponto de concentração de pessoas. 

Deste modo, avalia-se que o empreendimento poderá ajudar na valorização imobiliária da 

região. 

  

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica 

 

6.4 IMPACTOS NA ESTRUTURA URBANA 

6.4.1 Equipamentos urbanos e comunitários 

 De acordo com a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, Capítulo II, Artigo 4º, 

Parágrafo 2º, são considerados comunitários, “os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, 

lazer e similares”. Tais equipamentos funcionam como suporte material para a prestação de serviços 

básicos de saúde, educação, segurança, esporte e lazer (Torres, 2000). 

Dentro da Área de Influência Direta e Indireta foram encontrados os seguintes 

estabelecimentos e áreas públicas: 

Educação: 
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Colégio Estadual José Guimarães  

Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Ivanilde Gomes Casotti 

 

Cultura e Lazer: 

Parquinho Seis Conjuntos  

Parque Infantil Maisa V. de Andrada Inbaldino 

Parque Cinturão Verde de Cianorte 

Praça de Exercícios do Jardim Santa Mônica 

 

Saúde e assistência social: 

UBS Santa Mônica  

Posto de Saúde Seis Conjuntos  

 

Área de Preservação Permanente: 

Córrego Curuá  

Parque Cinturão Verde de Cianorte 

 

Deste modo, pelas características funcionais do empreendimento que atua no setor de 

comércio e serviços, não haverá impactos na demanda da utilização dos equipamentos disponíveis. 

 

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica 

6.4.2 Pavimentação 

As pavimentações das vias de acesso são do tipo asfáltica em bom estado de conservação. A 

principal via de acesso se dará pela Avenida Francisco Jorge Nacle. 
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Figura 8: Avenida Francisco Jorge Nacle pavimentada. 

 

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica 

6.4.3 Geração, Coleta e Destinação de resíduos sólidos 

 O empreendimento gerará resíduos sólidos, provenientes das atividades administrativas e das 

produtivas. A empresa deverá realizar contrato com empresa devidamente licenciada para coleta e 

destinação dos resíduos. O empreendimento deverá apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos caso seja solicitado pelos órgãos públicos responsáveis.  

 

MEDIDAS MITIGADORAS Realizar o correto gerenciamento dos resíduos. 
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Realizar contrato com empresa devidamente 
licenciada para coleta e destinação final dos 
resíduos. 

 

6.4.4 Drenagem natural e da rede de águas pluviais 

 Para mitigar o impacto no escoamento superficial das águas pluviais, recomenda-se, implantar 

sistema de captação e reutilização de águas pluviais, podendo ser utilizados para limpeza de pisos e 

jardinagem. As águas excedentes a capacidade de armazenamento serão destinadas para a galeria 

pública. 

 

MEDIDAS MITIGADORAS Recomenda-se implantar sistema de captação e 
reuso de águas pluviais. 

 

6.4.5 Iluminação pública 

 A rede de energia na localização do empreendimento e em toda sua área de influência é 

atendida pela Companhia Paranaense de Energia – COPEL. O empreendimento não causará impacto 

negativos na iluminação pública da área de influência. Sendo avaliados impactos positivos, como 

melhor iluminação noturna dos passeios públicos e vias em frente ao empreendimento. 

 

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica. 

6.4.6 Prognóstico do abastecimento de água 
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 A rede de água e esgoto do empreendimento e em toda sua área de influência é 

atendida pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. O empreendimento não causará 

impacto na rede de água e esgoto pública da área de influência. 

  

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica. 
  

6.5 IMPACTOS NA MORFOLOGIA URBANA 

6.5.1 Projeto arquitetônico 

 O projeto encontra-se em Anexo deste estudo.  

 

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica. 
 

6.5.2 Paisagem urbana, volumetria do empreendimento em relação ao entorno 

imediato natural e construído, arborização urbana e aos marcos de referência local 

A paisagem é a parte visível da superfície terrestre, resultante da relação entre a natureza e a 

cultura humana. A maior parte da população brasileira está concentrada em grandes centros urbanos 

e é exatamente nesse espaço que os maiores conflitos tecnológicos e ambientais são mais evidentes. 

A estrutura urbana no entorno do empreendimento é predominantemente composta por 

edificações comerciais, 
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O empreendimento respeitará a volumetria e aproveitamento do terreno em conformidade com 

a legislação municipal. O empreendimento proposto possuirá 01(um) pavimento térreo com 

1.674,62m² de construção e encontra-se em concordância com o uso e ocupação do solo estabelecido 

no plano diretor municipal. 

A arborização urbana encontra-se consolidada, sendo a maioria de grande porte, onde será 

respeitada em toda via de pedestres conforme legislação municipal. Em caso de necessidade de 

supressão vegetal (corte de árvores) em via pública solicitar junto ao município a autorização prévia. 

O principal marco de referência local é a Paróquia Santa Rita de Cássia, 
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Figura 9: Marco de Referência 
 
 

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica. 

6.6 IMPACTOS SOBRE O SISTEMA VIÁRIO 

6.6.1 Geração e Intensificação de Polos Geradores de Tráfego e Capacidade das Vias 
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Conforme exposto previamente, de acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Municí-

pio de Cianorte, a região se configura como de Zona de Comércio e Serviços ZCS4 e Zona  Residen-

cial – ZRE3.  

O imóvel possui testada para a Avenida Francisco Jorge Nacle onde terá o principal tráfego 

de passagem e acesso ao empreendimento. Onde caracteriza-se as principais rotas de acesso à Ave-

nida Francisco Jorge Nacle sendo através dos dois sentidos das vias da Avenida Coruja. 

 

 
Figura 10: Principais rotas de acesso ao empreendimento 

 
 

As principais vias de saída do empreendimento se darão através da Avenida Francisco Jorge 

Nacle e a Avenida Coruja.  
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Figura 11: Principais rotas de saídas do empreendimento 

A região possui quantidade significativa de eixos comerciais e de serviços, sendo importante 

frisar que o empreendimento será localizado próximo ao cruzamento entre duas avenidas onde pos-

suem empreendimentos já existentes, onde se tornam polos geradores de tráfego na região. Entre os 

principais polos geradores da região tem se, postos de combustível, supermercados, mecânicas e co-

mércios em geral como mostram as figuras a seguir. 
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Figura 12: Posto de combustível 

 

 
Figura 13: Supermercado 
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Figura 14: Mecânica 

 

 

Figura 15: Centro religioso 
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Figura 16: Comércios em geral 
 

O empreendimento tem previsão de receber cerca de 4 veículos de carga e descarga 

diariamente, sendo um fluxo baixo a ser gerado nas vias existentes, não proporcionando impactos 

significativos quanto a capacidade de fluxo das principais vias. Além disso, frisa-se que a área de 

acesso do empreendimento para carga e descarga será a partir da Avenida Francisco Jorge Nacle. 

Sendo importante que as empresas de carga e descarga sejam orientadas a trafegar pelas vias 

mencionados neste estudo, evitando o tráfego por meio das vias de Zonas Residenciais.  

Em análise às normas que regulamentam questões relacionadas ao estacionamento em 

edificações públicas, tem-se que o empreendimento cumprirá as estipulações previstas nas legislações 

federais, municipais e resoluções do CONTRAN. 

Com relação à quantidade de vagas a serem ofertadas, a norma vigente no Município de 

Cianorte é a Lei Complementar n° 2747/2006 em seu Art. 41 – XI estipula uma vaga para cada 100m² 

de área construída, excluindo a área destinada a depósito e maquinário. Conforme citado 

anteriormente, o projeto arquitetônico prevê área total de 1.674,62m², onde devem ser ofertadas no 

mínimo 17 vagas para veículos. 

Conforme solicitado no Parecer Técnico 13/2022 do Comitê Técnico de Análise de Projetos 

da Prefeitura do Município de Cianorte, houve um aumento de área de estacionamento com vagas 

para motos e bicicletas, onde prevê a oferta total de 22 vagas para carros, sendo 01 para idoso e PCD, 

e 10 vagas para motos, além de bicicletário, respeitando a quantidade estipulada pela norma e 
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atendendo a exigência do corpo técnico do comitê. 

 

IMPACTO Acessos e Estacionamento 

MEDIDA OBRIGATÓRIA Ofertar 22 vagas de carros, 10 vagas de motos e 
bicicletário, conforme Lei Complementar 
2747/2006 e Parecer Técnico 13/2022 do Comitê 
Técnico de Análise de Projetos. 

6.6.2 Fase de Obras 

A obra teve início em seu processo de planejamento e estudos em janeiro de 2022, com 

previsão de término para fevereiro de 2023. Durante a etapa em questão, a quantidade de 

colaboradores trabalhando simultaneamente é de no máximo 8 colaboradores, tendo como horário de 

funcionamento de segunda-feira à sexta-feira das 07h30min às 17h30min, tendo 2 horas de almoço 

das 11h30min às 13h30min. 

No período de construção, as caçambas de entulho, serviços de carga e descarga e recebimento 

de materiais e operações de concretagem, são acomodados/realizados no interior do lote, afim de 

evitar conflitos nas vias. Além disso haverá área destinada ao estacionamento para colaboradores 

dentro do e os colaboradores que utilizarem bicicletas para o deslocamento até a obra terão permissão 

de parada das mesmas no interior do canteiro de obras, funcionando como incentivo importante ao 

modal. 

IMPACTO Período de Obras 

MEDIDA OBRIGATÓRIA Realizar/alocar no interior do lote todas as 
caçambas de entulho, serviços de carga e descarga e 
recebimento de materiais e operações de 
concretagem; 
Ofertar estacionamento para colaboradores no 
interior do lote. 

6.6.3 Condições de deslocamento, acessibilidade, oferta e demanda por sistema viário 
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e transportes coletivos 

6.6.3.1 Sinalização Viária 

Atualmente o sistema viário na região em que o empreendimento será implantado, se encontra 

em boas condições, tanto no tocante à sinalização viária, quanto no que se refere à condição da 

pavimentação asfáltica, conforme mostram as figuras que se seguem. 

 
Figura 17: Sinalização vertical em condição satisfatória 
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Figura 18: Sinalização vertical em condição satisfatória 

 

 
Figura 19: Sinalização horizontal em condição satisfatória 
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Figura 20: Sinalização horizontal em condição satisfatória 

 
Desta forma, não foram constatadas sinalizações que pudessem potencializar a ocorrência de 

acidentes na região estudada, além disso, não se fará necessária a implantação de sinalizações de 

trânsito em função do futuro empreendimento. 

IMPACTO Sinalização Viária 

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica. 
 
 

6.6.3.2 Calçadas e Acessibilidade 

Conforme citado previamente, o empreendimento será implantado em eixo de comercio e 

serviço, o qual tem fluxo de pedestres moderado. Assim sendo, para a promoção de um espaço urbano 

democratizado, que apresenta condições de acesso de forma independente a todas as pessoas, entre 

outros quesitos, é crucial que a região possua passeios com boas condições de conservação, equipados 

com rampas de acessibilidade e sinalização tátil direcional, seguindo as estipulações da NBR 9050. 

Isto posto, pode-se dizer que a região na qual será implantado o empreendimento, não atende de forma 

satisfatória às estipulações das normas supracitadas. 

Se faz necessário conforme projeto arquitetônico a adequação do passeio público respeitando 

as legislações vigentes.  



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 136

44 
 

 
www.conambe.com.br 

 
Figura 21: Calçada em frente ao empreendimento 

 
Figura 22: Calçada no entorno do empreendimento 
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IMPACTO Circulação de Pedestres 

MEDIDAS MITIGADORAS Readequar o passeio do lote do empreendimento 
atendendo na íntegra as legislações vigentes. 

 

6.6.4 Sistema de Transporte Coletivo 

No entorno do empreendimento, em um raio de 500m da futura edificação foram identificadas 

5 paradas de ônibus. Tais pontos de ônibus, em sua maioria encontram-se em boas condições de 

conservação. 

 

 
 

 
Figura 23: Localização das paradas de ônibus do entorno 
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A parada de ônibus situadas mais próximas ao lote em análise está na Rua Uirapuru à cerca 

de 300 metros de distância, levando em média 4 minutos de caminhada. 

 

 
Figura 24: Ponto de ônibus mais próximo do empreendimento 

 
 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 139

47 
 

 
www.conambe.com.br 

 
Figura 25: Ponto de ônibus à 300m do empreendimento 

 
 

 
Figura 26: Ponto de ônibus ao entorno 
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Deste modo, expõe-se que as paradas do transporte coletivo na região estudada, encontram-

se em condições favoráveis de estruturas.  Com relação aos intervalos de espera, entre as linhas do 

transporte público, que atendem a região, se faz necessário analisar junto ao município conforme os 

horários de demanda necessários. 

Os intervalos analisados foram definidos conforme os horários de início e término do 

funcionamento do empreendimento em dias uteis comuns, sendo esses horários: 

Tabela 3:Horário de funcionamento do empreendimento conforme divisão de equipes 
EQUIPE QUANTIDADE HORÁRIO DE 

ENTRADA 

HORÁRIO DE SAÍDA 

Confecção 170 colaboradores 07:30 17:48 

Bordado – 1º Turno 15 colaboradores 05:30 15:48 

Bordado – 2º Turno 15 colaboradores 09:25 19:43 

 
 

Deste modo, os horários foram divididos entre atração (entrada de colaboradores), e geração 

(saída de colaboradores), sendo considerado que o período de atração inicia 1 hora antes do horário 

de início do funcionamento, e o período de geração inicia no horário do fim do expediente e se estende 

por 1 hora, deste modo tem-se que os horários de atração e geração são: 

• Atração – das 04h30min às 10h25min; 

• Geração – das 14h48min às 20h43min. 

Com isso, temos que 85% da atração se dará do período das 06:30 às 08:30 e geração das 

16:48 às 18:48 onde terão o total de 170 colaboradores chegando e saindo do empreendimento. 

Sabendo-se dos horários de atração e geração das viagens do transporte coletivo, e a quantidade total 

de colaboradores chegando e saindo do empreendimento, se faz necessário estimar, do total de 

colaboradores qual será a quantidade de usuários do transporte público. A quantificação do uso do 

transporte público poderá ser realizada por levantamento quantitativo junto aos colaboradores, visto 

que o município de Cianorte não possui Plano de Mobilidade Urbana na data deste estudo. 

Deste modo, se faz necessário a análise junto ao município quanto a necessidade de 

implantação de novas paradas, linhas e/ou horários de transporte públicos na região do 

empreendimento. 
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IMPACTO Transporte Coletivo 

MEDIDAS MITIGADORAS Analisar junto ao município quanto a necessidade 
de novas paradas, linhas e/ou horários de transporte 
públicos na região. 

 

6.7 IMPACTOS DURANTE A FASE DE OBRAS 

6.7.1 Proteção das áreas ambientais lindeiras ao empreendimento 

 A implantação do empreendimento não causará impacto ambiental nas áreas lindeiras, uma 

vez que se trata de uma região altamente antropizada. Tais locais não se constituem em área de 

preservação permanente, unidades de conservação ou qualquer tipo de área legalmente protegida. 

 

MEDIDAS MITIGADORAS Não se aplica. 

6.7.2 Resíduos sólidos da obra 

A produção de resíduos durante toda a implantação do empreendimento deverá ser segregados 

no interior do lote e destinados corretamente. O impacto ambiental proporcionado por este aspecto 

está relacionado à sua disposição final, na qual deve ser procedida de forma ambientalmente correta. 

A gestão incorreta destes materiais proporciona a contaminação do solo, mediante a decomposição 

dos materiais dispostos de forma imprópria, geralmente por longos períodos. 

Visando atender a Política Nacional dos Resíduos Sólidos, a gestão deste aspecto ambiental 

deve seguir as medidas de controle ambiental, propostas neste estudo. 

Os resíduos a serem gerados durante a execução do empreendimento são predominantemente 

os de classe A e B (classe IIA e IIB – conforme NBR 10004/2004), que se caracterizam conforme 
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redação da resolução CONAMA 307/2002, 

 

Classe A – são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: 

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de 

infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos 

(tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc), argamassa e concreto; 

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, 

tubos, meio-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras; 

Classe B – são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: plásticos, 

papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros; 

Contudo, para a realização dos acabamentos, pinturas e limpeza em geral, podem ser 

utilizados alguns materiais que geram resíduos denominados de classe D (classe I – conforme NBR 

10004/2001), considerados perigosos e necessitam de destinação adequada, 

Classe D – são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como tintas, 

solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde oriundos de demolições, 

reformas e reparos de clínicas radiólogicas, instalações industriais e outros, bem como telhas e objetos 

e materiais que contenham amianto ou outros produtos nocivos à saúde. 

Sendo assim a empresa deverá realizar o destino ambientalmente adequado para todos os 

resíduos gerados. Destaca-se que os resíduos gerados não serão dispostos em aterros de resíduos 

domiciliares, em encostas, corpos d’água, lotes vagos e em áreas protegidas por lei. 

 

MEDIDAS MITIGADORAS Todos os resíduos deverão ser destinados para 
empresas coletoras licenciadas ambientalmente, 
e arquivar seus respectivos comprovantes de 
coleta. 

6.7.3 Transporte e destinação final resultante do movimento de terra 

Prevê-se pouca movimentação de terras durante a execução das obras. Havendo à geração de 

algum excedente, o mesmo deverá ser transportado e destinado corretamente para empresas que 
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reutilizem o material. 

 

MEDIDAS MITIGADORAS Destinação do solo excedente por empresas 
licenciadas. Realizar a limpeza imediata do solo 
dos pneus das máquinas antes de entrarem nas 
vias públicas. Caso ocorra a deposição de solo 
nas vias provenientes da movimentação das 
máquinas, providenciar a limpeza da mesma. 

6.7.4 Produção e níveis de ruídos 

Haverá geração de ruídos durante a etapa de construção civil, decorrente da movimentação de 

máquinas, equipamentos e uso de ferramentas durante a obra. Os ruídos gerados serão temporários, 

cessando ao final das obras. Diante dessas informações prevê-se que haverá impacto negativo, que 

deverá ser mitigado obedecendo o código de obras municipal que informa os horários para a execução 

das atividades. 

 

MEDIDAS MITIGADORAS Monitoramento da geração de nível de ruídos, 
respeitando os limites de tolerância exigidos 
pelo município, evitando incômodo no entorno e 
garantindo conforto acústico. Não executar 
obras fora dos horários e limites estabelecidos 
pelo município. 

 

6.7.5 Movimentação de veículos de carga e descarga de material para obras 

Haverá a movimentação de veículos para carga e descarga de material para as obras, e essas 

devem ser realizadas preferencialmente dentro do lote. Caso em alguma etapa não seja possível a 

descarga de materiais dentro do lote, deve-se solicitar a reserva de vagas junto ao município e evitar 

os horários de pico. 
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MEDIDAS MITIGADORAS Priorizar atividades de carga e descarga no 
interior do lote. Caso seja necessário a utilização 
de reserva de vaga na porção externa, deverá o 
empreendedor solicitar junto ao município não 
devendo coincidir com horários de pico de 
trânsito. 

6.7.6 Qualidade do ar durante o período de obras 

Durante o período de obras, como existirá a movimentação de solo e materiais, poderá ocorrer 

a geração de particulado em suspensão. 

 

MEDIDAS MITIGADORAS Providenciar a cobertura de materiais que gerem 
particulados em suspensão e em períodos secos 
se possível providenciar a umidificação do local. 

6.7.7 Solução do esgotamento sanitário para pessoal da obra do empreendimento 

A instalação de banheiros químicos pode ser utilizada. Deve-se atentar para que, durante o 

período de obras, as normas regulamentadoras do trabalho, tais como a NR24, NR18 e outras que 

dispõem sobre as condições de trabalho, sejam seguidas. 

MEDIDAS MITIGADORAS Implantação do sistema sanitário e ao 
atendimento as normas do Ministério do 
Trabalho. 
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7 QUADRO RESUMO DAS MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS 

ANÁLISE IMPACTO MEDIDA MITIGADORA  (M) COMPENSATÓRIA ( C ) 
 

RESPONSÁVEL PRAZO 

  M/C MEDIDA PROPOSTA  
Qualidade do Ar - M Controlar os horários de acesso de veículos de entregas, 

minimizando a concentração em horários específicos. 
Programas de conscientização e educação ambiental 
quanto ao uso compartilhado de veículos movidos a 
combustíveis fósseis. Respeitar a Resolução CONAMA 
491/2018 que dispõe sobre padrões de qualidade do ar 
e a Lei 6.938/1981 que dispõe sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente. 

Empreendimento Qualidade do 
Ar 

Níveis de Ruído - M Apresentar projeto acústico e registro de 
responsabilidade técnica no ato de aprovação do projeto 
arquitetônico.  
Apresentar Laudo de Ruído em até trinta (30) dias após 
o início do funcionamento (operação) do 
empreendimento. 
As atividades desenvolvidas no empreendimento, não 
poderão gerar ruídos superiores aos valores 
estabelecidos na NBR 10151/2019 (atualizada) 
atentando-se aos horários estipulados. 

Empreendimento Níveis de 
Ruído 

Dinâmica 
Populacional 

- M Gerenciamento de horários de descargas de produtos 
evitando aglomeração e aumento na geração de tráfego. 
Disponibilizar as vagas necessárias conforme legislação 
vigente. 

Empreendimento Dinâmica 
Populacional 

Geração, Coleta e 
Destinação de 
Resíduos Sólidos 

- M Todos os resíduos deverão ser destinados para 
empresas coletoras licenciadas ambientalmente e 
arquivar seus respectivos comprovantes de coleta. 

Empreendimento Geração, 
Coleta e 
Destinação 
de Resíduos 
Sólidos 
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Drenagem natural 
e rede de águas 
pluviais 

- M Recomenda-se implantar sistema de captação e reúso 
de águas pluviais. 

Empreendimento Drenagem 
natural e rede 
de águas 
pluviais 

Geração e 

Intensificação de 

Polos Geradores 

de Tráfego e 

Capacidade das 

Vias 

 

Acessos e 
Estacioname
nto 

M Ofertar 22 vagas de carros, 10 vagas de motos e 
bicicletário, conforme Lei Complementar 2747/2006 e 
Parecer Técnico 13/2022 do Comitê Técnico de Análise 
de Projetos. 

Empreendimento Geração e 

Intensificaçã

o de Polos 

Geradores 

de Tráfego e 

Capacidade 

das Vias 

 
Fase de Obras - M Realizar/alocar no interior do lote todas as caçambas 

de entulho, serviços de carga e descarga e 
recebimento de materiais e operações de 
concretagem; 
Ofertar estacionamento para colaboradores no 
interior do lote.. 

Empreendimento Fase de 
Obras 

Calçadas e 
Acessibilidade 

Circulação de 
pedestres 

M Readequar o passeio do lote do empreendimento 
atendendo na íntegra as legislações vigentes. 

Empreendimento Calçadas e 
Acessibilidad
e 

Sistema de 
Transporte 
Coletivo 

Transporte 
Coletivo 

M Analisar junto ao município quanto a necessidade de 
novas paradas, linhas e/ou horários de transporte 
públicos na região. 

Empreendimento e 
Município 

Sistema de 
Transporte 
Coletivo 

Resíduos Sólidos 
da obra 

 M Todos os resíduos deverão ser destinados para 
empresas coletoras licenciadas ambientalmente, e 
arquivar seus respectivos comprovantes de coleta. 

Empreendimento Resíduos 
Sólidos da 
obra 

Transporte e 
destinação final 
resultante do 
movimento de terra 

 M Destinação do solo excedente por empresas licenciadas. 
Realizar a limpeza imediata do solo dos pneus das 
máquinas antes de entrarem nas vias públicas. Caso 
ocorra a deposição de solo nas vias provenientes da 

Empreendimento Transporte e 
destinação 
final 
resultante do 
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movimentação das máquinas, providenciar a limpeza da 
mesma. 

movimento 
de terra 

Produção e níveis 
de ruídos durante a 
obra 

 M Monitoramento da geração de nível de ruídos, 
respeitando os limites de tolerância exigidos pelo 
município, evitando incômodo no entorno e garantindo 
conforto acústico. Não executar obras fora dos horários 
e limites estabelecidos pelo município. 

Empreendimento Produção e 
níveis de 
ruídos 
durante a 
obra 

Movimentação de 
veículos de carga e 
descarga de 
material para obras 

 M Priorizar atividades de carga e descarga no interior do 
lote. Caso seja necessário a utilização de reserva de 
vaga na porção externa, deverá o empreendedor solicitar 
junto ao município não devendo coincidir com horários 
de pico de trânsito. 

Empreendimento Movimentaçã
o de veículos 
de carga e 
descarga de 
material para 
obras 
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8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em fase dos dados obtidos pelo estudo e levantamentos em campo, pela revisão bibliográfica, 

análise e qualificação dos assuntos abordados, avaliamos que o empreendimento possui baixo 

potencial poluidor e todos os impactos identificados são reversíveis e passíveis de mitigação ou 

controle. Não há perspectiva de interferência significativa dos aspectos ambientais da obra nos meios 

físico, biológico e antrópico característicos da região afetada, pelo fato que a área de influência direta 

do empreendimento estar previamente antropizada e todos os impactos negativos serão mitigados 

conforme explicitado no relatório e estudo. 

Projetamos também que a sua operação poderá trazer benefícios ao município, através da 

geração de empregos indiretos, aumento da arrecadação de tributos e valorização imobiliária. 

Deste modo, julgamos que o empreendimento é ambientalmente e urbanisticamente viável e 

que não há necessidade de quaisquer outros estudos regionais dentro da mesma escala de abordagem. 
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ANEXO II: PROJETO DE LEI N° 74/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 157

65 
 

 
www.conambe.com.br 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 158

66 
 

 
www.conambe.com.br 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 159

67 
 

 
www.conambe.com.br 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 160

68 
 

 
www.conambe.com.br 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 161

69 
 

 
www.conambe.com.br 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 162

70 
 

 
www.conambe.com.br 

 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 163

71 
 

 
www.conambe.com.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III: PROJETO ARQUITETÔNICO 
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ANEXO V: ART 
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ANEXO VII: TERMO DE CIÊNCIA 
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ANEXO VIII: PARECER TÉCNICO 13/2022 
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ANEXO IX: PARECER TÉCNICO 16/2022 
 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 174

101 
 

 
www.conambe.com.br 

 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2332 | Sexta-feira, 1 de julho  de 2022                                                                                          | Pág. 175

102 
 

 
www.conambe.com.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO X: PROTOCOLO SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE 
ZONEAMENTO 
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ANEXO XI: LAUDO DE RUÍDO 
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